
TVR R.' 96, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1021201 2 
Aviso 21 81201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 56, de 
17 de fevereiro de 201 1, que renova a permissão outorgada ao Sistema Paranaense 
de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito .de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Londrina, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n V  0 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas as entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n"97, de 11 de setembro de 2009 - Rádio Itaimbé FM Ltda., no 
município de São Francisco de Paula - RS; 

2 - Portaria n"85, de 3 1 de maio de 201 0 - Rádio Princesa do Oeste Ltda., no 
município de Xanxerê - SC; 

3 - Portaria n q 7 3 ,  de 23 de setembro de 2010 - Rádio 99 FM Ltda., no 
município de Balneário Camboriú - SC; 

4 - Portaria 11-56, de 17 de fevereiro de 2011 - Sistema Paranaense de 
Comunicação Ltda., no município de Londrina - PR; e 

5 - Portaria n" 108, de 2 de maio de 201 1 - Rádio SP-1 Ltda., no município de 
Diadema - SP. 

Brasília, 2 3 de ma r $0 de 2012. 
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Brasília, 1 I de março de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.05052212008, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada ao SISTEMA PARANAENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Londrina, Estado do ~araná ,  por dez anos, a 
partir de 20 de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria nV95, de 14 de fevereiro de 1979, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 20 de fevereiro de 1979, renovada pela Portaria $2 .568 ,  de 22 de 
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de dezembro de 2002, 
referendada pelo Decreto Legislativo n q 9 5 ,  de 2006, publicado no Diário Oficial da União do dia 
1 V e  agosto de 2006. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excclencia para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 
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Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-6 , D E  17  DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto 
no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.050522/2008, RESOLVE: 

Art. 1' Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3', da Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 20 de setembro de 2009, a peinissão outorgada ao SISTEMA PARANAENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, pela Postaria no 195, de 14 de fevereiro de 1979, publicada no Diário Oficial da 
União de 20 de fevereiro de 1979, renovada pela Postaria no 2.568, de 22 de novembro de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 395, de 2006, 
publicado no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2006, para explorar, Frn direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria reger- 
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Ast. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERN IL  
Ministro de Estado das Comunicações ') 



Aviso nQ 24.8 - C. Civil. 

,, . 

PRIMEIRA- SECRETARIR 
1 - RECEBIDO nesta Secrptari; 

~~3?0~$!-.@!!. à ~ L C h o n s  

Em 2.8 de março de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada constantes das 
Portarias n@ 697, de 2009; 485 e 873, de 2010; e 56 e 108, de 201 1. 

Atenciosamente, 



i 
INTERESSADO: 

PPPOC: S300CP.05052212CJID8 
Eateressado:. SISTEMAPARANAENSE DE COMUNICA~ÃO LTDA ASSUNTO: , I 

Assuaito: RENOVAÇAO DE OUTORGA - -- 
Cidade: LONDRINA - PR -i 

i 
OUTROS DADOS: 

J, ANEXOS: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS ~ ~ M U N ~ ~ A Ç Õ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 

COORDENAÇÃO-GE~L DE OUTORGA DE SERVZÇOS DE ÁUDZO 
COORDENAÇÃO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: 12008 

Referência.: No 53000.050522/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, opino 
no sentido de que seja providenciada abertura do competente processo 
administrativo. Ir 

Brasília, 10 de 

\ 
MARIA SALETE BORG % E ALMEIDA LEONARDO 

Chefe y p r v i ç o  

De acordo. Proceda-se a a ~ r t u r a  de processo conforme proposto. 
: i  

VANEA 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No PORTARIA No 158, DE 
20/06/2008 



Solicitarilos, neste ato: 

e:) tendo por bzse o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 

odificação de quadro diretivo 
enovação de outorga 

( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento n. / (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessaga. 



EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. 

SISTEMA PARANAENSE DE GOMUNICACÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob no 77.670.65110001-13, tendo em vista o disposto no adigo 3O do 

, Decreto no 88066 de janeiro de 1983, requer a Vossa ExcelQncia a 
RENOVAÇÃO, por novo período, da Permissão, cujo prazo de vigQncia já foi 
renovado pelo Decreto Legislativo no 39512006, para explorar o se-viço de 
radiodifusão sonora em frequência Modulada, na cidade de Londrina, estado 
do Paraná. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a 
regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração de serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara, 
ainda por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as 
conforme seus interesses. 

Nestes Termos, pede-se Deferimento. 

Londrina, I 0  de Outubro de 2008. 

Sócio Adidrinistrador 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-maii :  administracao@paiquerefm.com.br 

Av. Paraná, 453 -1 3" Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-maii: programacaocomercial@paiquerefm.com.br 





N a  qualidade de  representante legal do Sistema Paranaense de Comunicacão 
Ltda, emissora permíssianária da servios de radiadifusã,a sonora e p  
Frequencia Mlodulada para a Iocalidade de Londrinai estado do Parana, declaro 
que eskams de aleno ateadimenh d ~ s  seguíntes percentuais na pr~gamqcã,~: 

a) máximo de 25% do tempo reservado para a propaganda comercial; 

c) transmissão de no mínimo 5 horas semanais de programas edum.donais; 

Em anexa a grade da progamMaçib daemissora 
I 

Por ser verdade firmamos a presente declaracão. 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-maii :  administracao@paiquerefm.com.br 

Av. Paraná, 453 -1 3O Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-mail: programacaocomercial@paiquerefm.com.br 





Na qualidade de representante legal do Sistema Pârânâense de Comunicação 
Itda, emissara percnission&ria das sewi~as de radiadifcrsão t;arr~ra em ,- - - 

FreqUência Modulada para a localidade de lonrinai estado do Paraná, declaro qLie 
estamos de pkena çonheciment~ e cu_mprimenb aos val~res éticas e sociais da 

I - -  

pessoa e da família em rela~ão ao conteúdo veiculado, como determina o Artigo 
222 item !V da ConstItLLi@.~ Federal. 

Por ser verdade firmamos a presente declaracão. 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail :  administracao@paiquerefm.com.br 

e-mail: programacaowmercial@paiquerefm.com.br 
I 
1 



Na qualidade de representante legal do Sistema Paranaense d e  Camunkaqã,~ 
Ltda &ç servkpas de radiodifusãa samca em Freqij4ncia Modulâda para a 
localidade de Londrina, deslaro que estamos de pleno conhecimento e 
cump-imento da finalidade constitucianal de orarnover a cultua. n ~ i o n a l  e 
regional, assim como a pradrr@o independente em rela(;ã,o ao conteúdo 
veiculado, coma determina o Arhrgs 221 itensi lii da Çonstitui&ão Federal. 

Por ser verdade firmamos a presente declaraqã,~. 

e-mail: programacaocamercial@paiquerefm.com.br 



1 Nz qciuliduds de represe~tmte !egai do - Sistema. Pariroa~nse de Cen?~nlcaç^a 
C L ~ C K ~ ,  #-E= ~ ~ i s s ~ f a  pemis3i~iiárk des s m  de ~adiad$~& ~ ~ P S ~ B F E ~  e n  

F r e m r a  Modulada paras 'bcxMack& Lm-, estada do Pãrarrá; dec$ro 
que eâtam_as_ de pien~ ca~h~ecirnento e cunpri~enb das  norrn* atinentes, a 
propaganda comercial d e  tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 
e terapias, conforme as disposiccães çonstitu~i~nals prescritas no ar?igo 220, 
parágrafo 4 O ,  da ConstituiMo Federal e da Lei no 9 29411966 que regem a s  
refs* mg;ius. 

Por ser verdade firmamos a presente declâraMo. 

Londrina, 30 de Setembro de  2.008. 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail :  administracao@paiquerefm.com.br 

AV. Paraná, 453 -1 3" Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-mait: programacaocomercial@paiquerefm.com.br 



N_a qualidade de representante lega! do SIstem2 Paranaerase de Cczrriunjca~ãCs 
&$da, emissora permissionária dos servisos de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada, para a lo~alidade de bundrinai Estado do Paraná., deçlaro que nossa 
sociedade de nossa Empresa não infringe as vedacões do par4grafa .sO do artigo 
220 da Constitui@o Federal. 

Por ser verdade firmamos a presente declara@-o. 

Londrina, 30 de Setembro de 2.008. 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-maii: administracao@paiquerefm.com.br 



Na qualidade de representante lega! do Sistema Paranaense de Comunicação 
Itda, emissora permissionária dos serviços de radiodifusáo sonora em frequência 
Modulada para a localidade de Londrina, estado do Paraná, declaro que estarnos 
de pleno conhecimento e adenrnos as cláusulas que regulam os serviços de 
radiodE~s6.o~ nos termos da letra "aJJi pac6.grafo tof a&go 3O do Decreto no 88=066, 
de 26 de janeiro de 1983. 

Par ser verdade fkmamos a presente de~l~a@io= 

Londrina, 30 de Setembro de 2.00%. 

Sócio 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-ma": administracao@paiquerefm.com.br 



CERT~SAO NEGATIIVA DE DEBB[TBS REUTlVOS À 

CBNTRIBUI~AB SINDICAL PATRONAL 

O SIINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

NO ESTADO DO PARANA, APÓS VERIFICACÃO EM SEU BANCO DE 

DADOS,  CERTIFICA PARA O S  DEVIDOS FINS QUE A SISTEMA PARANAENSE 

D E  COMUNICACAO LTDA, INSCRITA N O  C N P J  77.670.65 1 /o00 1 - 1 3, 

EMISSORA EXECUTANTE D O  SERVICO RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA, NA LOCALIDADE DE L O N D R I N A / P R ,  SITUADA A AVENIDA 

PARANÁ, 4 5 3 ,  NÃO E DEVEDORA DE CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL 

REFERENTE A O S  ÚLTIMOS C I N C O  A N O S  ( 2 0 0 4  A 2008). 

CURITlBA, 30 DE SETEMBRO DE 2008. 

ALAMEDA DR. CARLOS DE CARVALHO, 4 1 7  - 13" ANDAR - CJTO. 1 3 0 2  - CEP.  8 0 4 1  0-1 80 
CURITIBA - PARANÁ - 4 1  - 3 2 2 2 - 5 4 6 1  E 3232-2436 



Certifico a pedido da empresa SISTEMA PARANAENSE 
DE COM'UNJCAÇÃO LTDA. sito á Avenida Paraná, 453 - Centro - na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuições 
junto ao SINDICATO DOS TRABALI-IADORES EM EMPRESAS DE 
RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANA, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos nove 
dias do rn6s de outubro de dois mil e oito. 

Curítíba, 09 de outubro de 2008. 

-- 
SINDIC ISTAS 



"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N."205 DE 30109198. 

I .O - interessado: 

a) iioine: 
Sistema Paraiiaelise de Cotnuiiicação Ltda 

b) endereço: 
Avenida Paraná, 453 - 13" Aiidar - Sala 1302 - Centro 
86.01 0-922 - Londrina - PR 

c)  noine e local da einissora a qcie se destina o transinissor: 
O mesino. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de ocitorga. 

b) endereço onde foi realizado o eiisaio: 
Avenida Paraná, 453 - 13" Aiidar - Sala 1302 - Centro 
86.010-922 - Londrina - PR 

c) data em qcie foi realizado: 
03 de outcibro de 2.008 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
MTA Eletrônica Indcistrial Ltda 

b) endereço: 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 - Consolação 
01.050-070 - São Paulo - SP. 



4.0 - Função do transinissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - freqciência: 

a) tioininal: 
98,9 MHz 

b) medida ein ambiente normal: 
98,900050 MHz 

c) variação ináxiina durante ciina hora: 
+I- 150 HZ 

d) teinperatura: (ainbieiite) 
+24 "C 

5.2 - resposta de acidiofreqciêiicia: 
Vide tabela em Aiiexo. 

5.3 - distorção liarinonica: 
Vide tabela ein Anexo. 

5.4 - nível de rciido da portadora (FM), ein relação a 
100% de iiiodcilação, coin 400Hz: 
-66,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), ein relação a 
100% de iiiodcilação ein ainplitude: 
-52,O dB 

5.6 - atenciação de harinônicos e espiirios: 
a) 2" harinoiiico: 85,OO dB 
b) 3" harmoiiico: 86,OO dB 
c) ocitros: Todos aciina de 90 dB 

Riia Rosa S i i t  l i * ,  05 l - C. P. - 40 Poiics ((146) 132-1 804 - Fr\: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivirizi - Pai'aiib 



5.7 - potêiicia de saida: 

Método - Iiidireto 

Método - direto 

P = 10.000 W 
Medido pela carga faiitasina, coin Wattíinetro de RF. 

6.0 - Iiiforinações específicas para estereofoiiia: 

6.1 - gerador de estereo: 

a) fabricaiite: MTA 

b) modelo: CD30 

6.2 - Medições: 

a) f req~iência da scibportadora piloto: 

medida: 19.000 Hz 

-variação ináxiina em ciina hora: Não percebida 

b) liinites das variações das % de inodulação da por- 
tadora priiicipal pela scibportadora piloto: 
9,O % 

c) sepa ra~ão  estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela ein Anexo. 
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7.0 - Iiiforinações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais tio tratisinissor: 

8.1 - placa de idetitificação: 

a) iiome do fabricatite: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) modelo: FM 10,000 

c)  núinero de série: 042795261 

d) freqciência: 98,9 MHz 

e) potência: 10.000 W 

f) data da fabricação: 2710411995 

g) aliinentação: 220V - Trifásico 

h) hotnologação: 046399XXX0518 

8.2 - iiiedidores tio estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 
-fabricante: MTA 
-escala: 014,O A 

b) de tensão continua de placa: 
-fabricante: MTA 
-escala: 018,O kV 

c)  de potêiicia da saida de RF: 
(incidente e refletida) 
-fabricante: MTA 
-escala: 011 10% 

8.3 - existeiicia de tomadas de amostra de RF, para: 

a) iiiodulação: Siin 

b)  frequência: Siin 



8.4 - existência de dispositivos de segcirança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta teiisão (descrição suinaria): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. (quatro resistores) 

b) gabinete inetálico encerrando o transinissor, coin 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a inassa: 
Sim. 

c) de interruptores de segciranqa, ein todas as portas 
acesso a partes do traiisinissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V,  qcie acitomaticatnente des- 
ligciem essas tensões quando qcialqcier dessas por- 
tas OLI tainpas forem abertas: 
Siin, nas três portas laterais. 

d) possibilidade de serein feitos, externainente, os 
ajustes dos circciitos com tensões superiores a 
350 V ,  coin todas as portas e tainpas fechadas: 
Siin. 

8.5 - existêiicia de dispositivos de proteção: 

a) descrição scimária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta teiisão: 
Através de relés de máxiina e resistores de sangria. 

b) proteqão contra a falta de veiitilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

liiia Rosa SI( i l 1 1 ~  1 1 ;  i - C. i?. - 4 0  I'oiieb (ll-í(~) 232-lS(1-í - F;i\: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paralia 



8.6 - Observações: 
Transinissor principal 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF inarca Bird, inodelo 43, iiúmero de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, inarca Eiitelbra, inodelo ETB-500, 
no de série 0031A; 

c) Osciloscópio inarca Megciro, inodelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, inarca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multíinetro analógico inarca Yci Fong, inodelo YF-252; 

f) Carga Fantasina, inarca Bird, de I ,5KW, 50 ohins; 

g) Gerador de ácidio, inarca Leader, inodelo LAG-26; 
, 

li) Monitor de inod~ilação e estéreo, inarca TFT, inodelo 884; 

i) Alicate amperíinetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 471 2A, marca Bird, com 
pastilhaleleinento 5000B1 e 10KB1. 

I) Analisador de estéreo e modulação Aztec, modelo Silver digital. 



10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serein verdadeiras todas as informações 
coiistaiites deste Laudo, obtidas mediante 
miin realizado pessoalineiite, no transiniss 
refere. O presente Laudo consta de nove 
todas iiciineradas e rubricadas com a rubrica 
faço LISO". 

Loiidrina, 03 de outubro de 2.008 \ 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos tio Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setetnbro de 1978, DECLARO que o 
transinissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, tia data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Londrina, 03 de outubro de 2.008 



ANEXO 

RESPOSTA DE AUD~OFREQUENCIA (d6) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 

I FREQUENCIA I ESTÉREO - CANAL -1- 

DISTORÇÃO HARMONICA (%) 
FREQUÊNCIA ESTEREO - CANAL -1- 
MODULAÇÃO (HZ) 25 % 50 % 

0, l  o 0 , l  o 0,lO 
400 0,11 0,11 0,11 

FREQUÊNCIA 
MODULAÇÃO (HZ) 
50 

ESTÉREO - CANAL -2- 
25 % I 50 % I 90 % 

-0.25 1 -0.25 1 -0.25 

FREQUÊNCIA I ESTEREO - CANAL -2- 
MODULACÃO (HZ) 2 5 %  1 50°/~ I 90 % 



ANEXO 

DIAFONIA (dB) 

FREQUÊNCIA (HZ) 

5 O 
1 O0 
40 O 
1000 
5000 
7500 

1 O000 
15000 

( FREQUENCIA (HZ) I L + R DO SINAL L-R (FORA DE 1 L-R DO SINAL L+R (FORA DE I 

LEITURA DO CANAL -L- 

5 O 
5 2 
5 2  
5 3 
5 3  
51 
5 1 
5 0 

Rua ROS:I \ I .  ' . - I  - C. I'. - 46 F o i i ~ i  (ii46) 232-IXII-I - F:I\: 232 -1405 - 85.550-000 - C o r o i ~ r l  Yivi(la - Pai-aiiA 

LEITURA DO CANAL -R- 

50 
5 2 
5 2 
53 
5 3 
5 1 
51 
5 1 

50 
FASE) 

46 
FASE) 

45 



Na qualidade de representante legal da Sistema Paranaense de Comunicação 
Ltda, emissora de freq~iência inodulada, localizada na cidade de Londrina, Estado 
do Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve ein nossa emissora no dia 03 de 
outubro de 2008, efetuando pessoalmeiite o Lacido de Ensaio em nosso transmissor 
de FM principal, marca MTA, modelo FM 10.000, série niimero 042795261, com 
potência nominal de operação de l O , O  KW. 

Local do ensaio: 
Avenida Paraná, 453 - 13" Andar - Centro 
Londrina - PR 

Londrina, 03 de ocitubro de 2.008 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valol ize szla o ofiss@ Manter;ho os PI ojetos no Obl a 

3a VIA - ORGAOS PIJBL1GQS 
Profissional Contratado: ROBERTO LANG 
Título Formacão Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

No Carteira: PR-9559lD 
No Visto Crea: - 

Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAQAO LTDA CPFICNPJ: 77.670.65110001-13 
Endereco:AV. PARAN - EDIFICIO SUL BRASILEIRO 453 CENTRO 
CEP: 86010922 LONDRINA PR Fone: 
Local da Obra: AV. PARANÁ - EDIFICIO SUL BRASILEIRO 453 Quadra: Lote: 
CENTRO - LONDRINA PR CEP: 86010922 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 10 KW 
VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 

Ativ. Técnica 6 LAUDOS ,,, 

Área de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obralserv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Guia B 
ART No Data Início 0311 012008 
20083030391 Data Conclusão 0311 012008 
Vlr Obra R$2.000,00 Vlr Serviço R$2.000,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 333 

CreaWeb 1 .O8 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLI<ÒS Destina-se A apresentação nos 6rghos de administração pública, cartórios e outros 
A autenticação deste ddcurnento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

i 
0-5 - m D E  MO TYEPSl! DESTE, XEQOX DO CCámPOVANTE DE PAGATKFNTO 

FETrl'O EW CASA LOTEPECA BETITDO GnFTE 30 S"IvETflA 3 1NC4"TO 

---.- 

Autenticação Mecânica 



Profissional Contratado: R O B E R T ~  LANG 
Titulo Fonnaqáo Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

L- .--- - --- 

No Cadeira PR-9559/B 
No Visto Cíea - 

Empresa contralarla: No Registro: 
Contratante: SISTEMA PARANAENSE DE ÇOI\/IUNICAÇAO LTDA CPFICNPJ: 77.670.65110001-13 
Errdereço:AV. PARAN - EDIFICIC SUL BRASILEIRO 453 CENTRO 
CEP: 86010922 LONDRINA PR Fone 
Local da Obía: AV. PARANA - EDIFICIO SUL BRASILEIRO 453 Quadra: Lote: 
CENTRO - LONDRINA PR CEP: 86010922 
Tipo de Coiiiraio 4 PRESTASAO DE SERVIÇOS Binietisão 10 KW 

Hfiv. Técnica  VISTORIA^, PER~CIAS,  AVALIACÕ,ES, ARBITRAMENTOS, 
LAUDOS ... 

Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOES 
Tipo ObraISenl GYF RADICJ;GIFUSÁO 
Serviços 130 OUTROS 
coniialados 

Gadns Curi?pl. 0 
Uniciade M~leãida 

Guia B 
ART Na Daia lnicicj 0311 012008 
200850303Sl Data Conciusao C'fii'i 012008 

Vlr Obre R$2.000,110 Vir Servip í?$2.000,00 Vir Snra R$ 30,513 Eiitidade de Classe 333 

Base de cáicliio: TA'&??,VALOK -- DA OBRA 

Ouiras lriforrriações soure a qati iyza cios serviços contratados, dimei~sors, AR is  vinculadas, A R l s  suhstituícias, contratantes, etc 

0711 012008 
Creablleb 1 08 

A u t e i ? i i c a ç á o  Mec2nica__ 
-- 

'i' Via - CREA Envie ~ s i â  i' VIA ao 

-&5/0~~/2ai?in HORA DF 15:3@:07 
^lL__--_--__-___--_--------..------.------------ 
I-.' @r. 14,013891-9 TERM 5@2965 
,l3CALIDBDE: LONDRINA 
i$, VINCULADA: Q34. - 

r 

COMPROVANTE PAGAP~ENTO DE 
BLQQUETO CAIXA 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA A N A T ~ ~  [@%/pige 1 of 1 

- -  
f& büntt4rio das iamunicacões ! Destaques do Governo !h' ' 

t 

BOM DIA 

& Menu Principal SIOEC »» CONSULTAS GERAIS*» ConsuICar Situagão Cadastra/> 1 teia ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA NO FISTEL: 05008018272 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 77670651000113 

Situação: Ativa Data Validade: 20/02/2009 DCADIN: Não 

Incide FUST: Data Inicio Operação Comercial: biv. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral BUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Utilizado Seq. Situação 
Valor 

Receita Ref./ Vencimento Original Pagamento Pago Parc. 
Débito (R$) 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

9999 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97;65 97,65 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 2.900,OO 21/08/1998 1.900,OO 1.900,00 o Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 31/03/1999 2.900,OO 2.900,00 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,OO 05 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.900,00 30/03/2001 1.900,OO 1.900,00 06 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$1.900,00 01/04/2002 1.900,OO 1.900,00 07 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 2002 04/09/2002 R$5.800,00 04/09/2002 5.800,OO 5.800,00 08 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,OO 31/03/2003 2.900,OO 2.900,00 019 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 30/03/2004 2.900,00 2.900,OO Q2Q Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,OO 2.900,00 ol Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,OO 31/03/2006 2.900,OO 2.900,00 922 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 30/03/2007 2.900,00 2.900,00 03 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$2.900,00 31/03/2008 2.900,OO 2.900,00 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$2.610,00 0,OO 0,00 026 Deb.a Vencer 2.610,OO 

Total devido em 12/01/2009 (em reais): 2.610,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 25 de 25 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

6 Menu Pr inc ipa l  SRD »» ~onsu~tas »» Geral j 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Londrina 

Freqüência: 98,9 MHz 
Classe: A1 
Canal: 255 

Dados da Entidade 
Entidade: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO PAIQUERE FM-STEREO 
NO Estação: 322481538 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 177670651000113 1 4 

Razão Social: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: RADIO PAIQUERE FM-STEREO 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008018272 
CNPJ: 77.670.651/0001-13 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itirno 05/08/2002 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86000000 Logradouro: AVENIDA PARANA 

Número: 453 Complemento: - 13 ANDAR - SALA 1302 Bairro: CENTRO 
Município: Londrina Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 43 33392539 Fax: 43 33248636 

UF: PR 

Enderego de Correspondgncia 
País: Brasil 
Cep: 86010922 Logradouro: AV PARANA 453 13 AND S/1302 CENTRO 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR 
Município: Londrina Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 053925391: n E-maii: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 157351 Data Publicação 20102/1999 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 15693 1 
Data Limite 125,1212002 1 Número do Processo: 1537400010551998 
Instalação: 

I r 

Fistel: 105008018272 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

12/1/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 1 4$@' C~<;$c: 2 of 2 

" "  1 1 9 S I 4  4 4 o u t e i a  $1- 4 \S?$> -. s:P 
1391 4 4 4 105/03/19901 Renovação 4 I t r r  4 

( 6 9 4  4 1 1 4 / 0 3 / 1 9 9 1 4  (15/03/1991( Renovação 4 3111 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 129/03/20011 Características 4 3 Pr. 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 [14/12/20011] 4 Características 4 1 &L. 4 
Técnicas da 
Estação 

4 MC 1- 4 120/12/2002 Renovação 4 Sun 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



RADIODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: LONDRINA - PR 
~ ~ ~ Í 0 ~ 0 : 2 0 / 0 2 / 2 0 0 9  A 2010212019 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05052212008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
OK FLS:03 

OK FLS:03,10 

A , - 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I OK FLS:13 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.inc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão i Formulários e Documentação i Formulários 
Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

OK l?LS:12 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

OK IiZS:24 

OK FLS:09 

0KPLS:OS 



,,, c, 
- .i/ 

i*. *1Ybg* 
, @ m a  a) 

9 7 1 18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 o#@&s:Q~"' 1 
-.a I cumprimento dos seguinteipercentuais em sua programação: máximo de 25% ( I 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

( cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 1 1 

- - 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

OK FLS:07 

I / 20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 OK FLS:06 

pessoas responsáveis pela- gestãi das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de. 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

OK l?LS:05 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

LUCIANA SILVA 



GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA NO 158, DE 20/06/2008 

Oficio d ,d8[j I2009ICOREV/DEOCISCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇAO LTDA 
Av. Paraná, 453 - 13' Andar - Sala 1302 Centro 
CEP: 8601 922 - Londriana I Paraná 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.050522/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Londrina, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 195, publicada no DOU de 
20 de fevereiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica 
para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com 8 última axitolização do Poder Coacedente, de acordo ccjm os parâííetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 



h' 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a de&pÇão &&ia 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da reno\;ação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

1 Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; - I 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de - 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

Diante do exposto, fica conferido 0~ prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oorddfiadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



Solicitanios, neste ato: 

a] tendo por base o documento em anexo, abertura de Processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Trailsferência direta 
I ) Transfeiência indireta 

8 : 
,i ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) R&novtiq@o 'de outorga 
( ) Fantasia' 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documen 
anexo);ao processo de-5 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferên~ia iq$ireta 
( ) Nomeação de procurador 

odificação de quadro diretivo 
enovação de  Outorga 

( ) Assentimento Prévio 
2 - 

da ehtidade interessada 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: SISTEMA PARANAENSE @E COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 77.670.65110001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no ar&. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 10/02/2009. 
Válida até 0910812009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Inscrição: 77670651/0001-13 
Razão Social: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇAO LTDA 
Nome Fantasia:RADIo PAIQUERE F M FREQUENCIA MODULADA - STEREO 
Endereço: AV. PARANA 453 130 ANDAR SALA 1302 / CENTRO / 

LONDRINA / PR / 86010-922 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

\ 
Validade: 10/02/2009 a 11/03/2009 $ , 
CerLificação Número: 2009021016424215983204 

Informação obtida em 10/02/2009, as 16:42:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



AIIINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA -EPP 
CNPJ: 77.670.651/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidCio, emitida em nome da matríz e válida para todas as suas filiais, refe 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verifica o de sua autenticidade na Interne6 nos P endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/ www.pgfn.fazenda.gov.br,. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida As 16:10:08 do dia O 0212009 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/08/2009. Q i!--( __ 
Código de contròle da,certidão: B583.7E25.EC00.5BOI 

Certidão emitida gratuitamente. 

t AtençCio: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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Estado do Paraná . ., .' .q ~"-~~~-~r- , li j 

2% c 2  Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 4827890-96 

Certidão fornecida para o CNPJ: 77.670.651/0001-13 

Nome Empresarial: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscriçoes da empresa requerente no CADIICMS. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet 
m.fazeenb_a5eraov.br 

Esta Certidão tem validade até 12/04/2009 - Fornecimento Gratuito 

-\ 

Estado do Paraná 
Secretaria d e  Esíado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

I Emitida Eletronicamente via Intemet 
1110212009 - 13:43:32 
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PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE 
ESTADO DO PARANÁ 

9 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Diretoria de Arrecadação 
Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA No 90282 12009 

VÁLIDA POR CENTO E VINTE DIAS A CONTAR DA DATA DE EXPEDIÇÃO 
_;_ 

Certificamos que não existe(m) débito(~) vencido(~) correspondente(~) a impostos, 
taxas e outros, do Cadastro Mobiliário com relação a inscrição: 

Inscrição Municipal CPF I CNPJ 
2670 1 5 77670651 0001 13 
Nome I Razão Social 
SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 
Endereço No Complemento CEP 
PARANA 000453 1 86020300 
CENTRO 
Atividade CNAUCBO 
J601010000 - Atividades de radio 
Situação Cadastral: ATIVO 
Início: 07/06/1979 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constados em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: Para fins de direito 

Londrina, 10 de fevereiro de 2009 +L 
i 

/ 

Dispensados carimbo e assinatura 

Conforme art. 6 do decreto 241193 e decreto 757106 
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ESTADO DO PARANA 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do f stado 
Cadastro de Contribuintes do ICMS 

Comprovante de Inscrição Cadastra1 - CICAD 

Inscrição no CADIICMS 

9041 21 45-27 

Título do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento AV PARANA, 453, SALA 1302 - CENTRO - CEP 86010-390 

FONE: (43) 3339-2539 
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 0812007 

DESDE 0812007 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade EconBmica Principal do 6010-1100 -ATIVIDADES DE RADIO 
f stabeiecimento 

Este CICAD tem validade ate 1210312009. 

0s dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet .fazenda.pr.gov.br 

Secretaria de Estado da F d  
Coordenação da Receita d$ Estado 

CAD/ICMS N O  90412145-27 

Emitido Ue3mnicarnente via AR1 
10/02/2009 16:52:37 

Dados transmitidos de f m  q m  
Tecndogia CREPAIP 
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WCAmO SPmOSA, brasileiro, casado conl regime de comunhão unfve&& 
d 

<.c / bens, radialista, residente e domiciliado nesta cidade de Londrina, Estado do P- 
i s-/ 

à Rua Santos, n.' 649 - 17" andarlapt" 1701. Centro - CEP 86020-040, portado; da 

Cédula de Identidade Civil RG. n.' 3.774.193, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo, e do C.P.F. sob ri." 024.479.839-72; DA 

CONCEICÁO SPBWTOSA, brasileira, casada com regime de comunhEio universal de 

bens, empresária, residente e domiciliada ne* cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, à Rua Santos, n.' 649 - 17" anddapt" 1701, Centro - CEP 86020-040, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG. na0 1.742.050, expedida pela Secretaria 

de Seguranqa Pública do Estado do Paraná, e do C.P.F. sob n." 459.724.279-15; 

únicos sócios da "SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICA@Q LTDA.- EPP", 

nesta mesma cidade de Londrina, Hstado do Paraná, à Av. Paraná, n." 453 - 13' 

mdarísala 1302, Centro - CEP86010-992, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paranh sob n." 41200031710 por 

despacho em sessgo de 20 de junho de 1.978, e subseqüentes alterqaes sob nos. 

primeira alteração 242290 em sessão de 01 de fevereiro de 1980; segunda alteração 

254815 em sesslio de 29 de dezembro de 1980; terceira alteração 267759 em sessão 

de 01 de dezembro de 1981 ; quarta alteraçgo 415606 em sessão de 09 de novembro 

de 1988; quinta alteragão 446498 em sessão de 08 de dezembro de 1989; sexta 

alteração 549038 em sessgo de 04 de junho de 1993; sétima alteração 950466360 em 

sessilo de 04 de abril de 1995 e oitava alteraçião de contmto, registrada. na mesma 

Junta sob n.' 992070724 por despacho em sessão de 24 de setembro de 1.999, 
"" resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, niodificar seu 

contrato primitivo e subsequentes alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: = A vista da modificaçiio ora ajustada e em 

consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei na 10.40612002, os sócios REVOLWM, 

por este instrumento, atualizar e consolidar o wntrato social, tomando assim sem efeito, a partir 

desta data, as cláusulas e condições contidas no ~0tlb8t0 primitivo que, adequado às disposições 



SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACÁO LT 

CNPJMP. ai," 7X,Q"P0,651/8001-P3 

NONAALTEIQPBGÃOCON'FRATUAL 

C O M S O L I D A Ç Ã O  

Cláusula Primeira: A soci~dade gira sob o nome empresarial de "SISTEm P 

DE C'OMUN~LAÇÃO LTDA. - EPP", e terá ainda como nome fantasia, os dizeres: Rádio 

Paiquerê F.M. (freqüência modulada - Stéreo). 

Clíiusula Segunda: A sede da sociedade está situada nesta cidade de Londrina, Estado do Parana, 

A Av. Paranh, n." 453 - 13" sndarlsiah 1302, Centro - CEP86010-992. 

Cláusula Terceira: A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de: "Execução de Serviços de 

IRMdiodifusáio Sonora em Frq~ência  Modulada, Radiante Autorkação do Governo Fólderal, 

na forma da Legislaçiio em Vigor". 

I Cláusula Quarta: O prazo de duração da sociedade é; por tempo indeterminado, iniciando suas 

dades em 20 de Junho de 1.978. 

Cláusula Quinta: O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato, 

: As quotas da sociedade são indivisíveis e n8o poderão ser cedidas ou transferidas 

condições e preço direito de preferência para a aquisição se postas A venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

Parámafo Único: As quotas representativas do capital da sociedade são inalienáveis ou 

incaucionáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoa jurídica, dependendo qualquer 

alteração contratual de prévia anuência do poder concedente. 

Cláusula Sktima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

respondem solidariamente pela integralizqão do capital so 



CNPJMF. n.O 77.678~651/0081-13 

NONA ALTEMQ;I~O (CQN 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá aos sócios 

gllTBmE DA CONGEIÇ~O SPmOSA, com os poderes e atribuições de 

autorizados o uso do nome empresarial exclusivamente e individual 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorizqão do outro sócio. 

Parámafo Primeiro: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da empresa, caber6 sempre a brasileiros natos. 

Parámafo Segundo: Para os cargos de diretor, administrador, locutor e encarregados das 

instalações técnicas, s6 serb  admitidos brasileiros natos. 

Parágrafo Terceiro: O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos de 213 (dois terços) 

de trabalhadores nacionais. 

Cláusula Nona: A sociedade se fará representar junto ao Minktkrio das ~omunierações, por - 
u sócio administrador RltCADB SP%WBSA. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

lnbore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

o, do balanço p a h o n í a l  e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

rção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

parão administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima Terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 

Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Niio sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, data da resolu~~o, verificada em balanço especialmente 

levantado, estes serão pagos em seis prestações iguais, vencendo-se a primeira noventa dias 
' 
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apresentada a sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 

inclusive perante o Registro do Comércio. 

Paráaafo Primeiro: Ficam, entretanto, facultadas, mediante consenso unânime entre os herdeiros 

e sócios, outras condições de pagamento, desde que n b  afetem a situaqão econômica-financeira 

da sociediide; 

Parámafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta: :- declaram, para os fins do 
art. 40 da Lei no 9,841 199, que: 
a) se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite 

fixado no inciso TI do art. 20 da Lei no 9,841199, observado o disposto no 5 10 do mesmo 
artigo; 

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30 da mesma Lei. 

Cláusula Décima Sexta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaicação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, cont3.a as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro da cidade de Londrina-Pr., para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigaçaes resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam juntamente com 02 

(duas) testemunhas o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo fielmente 
,e- "'" '- .-'"a- e'. . A - ,,* ,, 

ii 
Auterit lci i a p re ie r i t?  L O P I ~  fo tos ta i i ca  i u or iq i i ia i  Dnu t e  

---------- 

Londrina-Fr., 09 de dezembro de 2.003. 

em todos os seus termos. 



Testemunhas: 

ANNA MARIA Ro rno .  
C.P.F. 192.964.369-15 

RG. 894.991Rr 

----- 

MARIA DE F. W S  

C.P.F. 364.837.459-15 

RG. 3.128.4~1-0Pr 

Q-* .-.c*- A+- 
Elaborado por ANNA MARIA ROTWNNO - RG. 894.991/Pr. 

. - 

J"N i A.L-ooPn aNx ' -, 
ESCRITORIO REGIONAL DE LONDRINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 6  / 0 3 / 2 0 0 4 
SOB NUMERO: 2 0 0 4 0 4 3 7 9 0 6  
Protocolo: 04/043790-6 

i Empresa:dl 2 O003171 O 
: SISTELIA PARN'IAENSE DE COMUEIICACAO 

-- 
LTDA MARIA THEREZA LOPES SALOMAO ! 

SECRETARIA GERAL 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÓES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2007 

' CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 
-- - -- 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO 
-- -- - - - 

ESTABELECIMENTOS - - 

QUANTIDADES 

Arquivo recebido via Internet 
19/03/2008 as 15:21 I 

I 

1611537296 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oflcios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Londrina / PR 
PERÍODO: 2o10212009 à 2010212019 
PROCESSO No: 53000.05052212008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das ~omunica~õ&s; 

- 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 

JUNTADA 
OK FL 03 

OK FLS 03,10 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK FL 11 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.nic.aov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

OK PL 12 , 

OK FL 13 
I 

1 Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 1 - 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK FL 23 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FL 24 
- 

OK FL 09 
- 

OK FL 34 

OK FL 35 

OK FL 36 

OK FLS 37,39 

OK FL 38 

OK PLS 52-70 

OK FLS 42-51 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

OK FZ 08 

OKPL 04 

OKFL 07 

OKFL 06 

OKFL 05 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecretolExposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



- -  - -  - -  - 

SERVIÇO PÚBEICO FEDERAL 
MI'NIS~TÉ.MQBA-S~ ~ Q ~ I ~ A G G E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE1 

COORDENAÇÃO DE RÈNOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Ofício n" I2009ICOREVICGLOIDEOClSC 

Brasi l ia ,a  de )@!+A , de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte. 
70070-940 -'Bras{lia - DF 

Referência: grocesso n. O 53000.050522/2008 
~n t idade :  SISTEMA P A W A E N S E  DE COMUNICAÇÃO LTDA 
~ s s u n t o :  Vistoria técnica-para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as 
cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, para que 
seja realizada vistoria técnica da emissora, pois a entidade não apresentou aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão 
nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade do 
funcionamento dá estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 



AR (3 
% 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Ò f i 2 8 0 1 2 0 0 9 - C O ~ ~  DEOCISGE-IIIC 
Ao Representante Legal da 
Sistema Paranaense de Corniinicação ktda 

Cep:86.010-922 
Av. Barmá, n0453, 13' Audnr,Sala 1302,Genlro 

Proe.: 93000.05052212008 
Renovação de Outorga 







Rua Vicente Mncliado 720 - Bate1 - CuritibaPR - CEP: 80.420-01 1 
(41) 3219-7000 / Fax (41) 3219-7007 

www.anatel.nov.br j ; d I v ~ v .  .,,, i . ; I U f  5.42 1>0P,qi~itulC?;CgF", 
Eafiz:L!.o. .. r s ~  

.? ' :.,t~#~rj a 5 4 . 5 ~ 7 ~ ? ~ ~ 3  -;%o 

Ofício n.' 1 17212009-ER03FTlER03 - ANATEL $E j!Jb;p@;,;!$cE 

QZ)? 3 , ~ ~ ! ~ ~ g - ~ ~  ;$: 

Curitiba, 08 de outubro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - 3 .O Andar - Setor Oeste 

Assunto: Vistoria para fins de renovação de outorga - Sistema Paranaense de Comunicação 
Ltda 

Senhora Secretária, 

1. Reportamo-nos ao Ofício no 1778/2009/COREV/CGLO/DEOC/SC (cópia anexa), 
de 27/04/2009, protocolado sob no 53500010522.2009, por meio da qual Vossa Senhoria solicita 
a realização de vistoria de campo para fins de renovação de outorga da estação de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada pertencente a entidade Sistema Paranaense de Comunicação 
Ltda, localizada no município de Londrina/PR. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n." 0538/2009/ER03FT de 17/09/2009, bem como o Laudo de Vistoria Técnica para Emissora de 
Radiodifusão em FM no 0002PR20090178, e a Notificação de Irregularidade Técnica em 
Serviços de Radiodifusão no 0002PR20090178, par providências que se fizerem necessárias. 

TEREZA FIALKOSKI D ~ Q U E C ~ E  
Gerente Region4 

j 

No: 200990167161 
Data: 08/10/2009 
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SERVIÇU PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES r 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIC AÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA 

- 

Ofício n9 447 3 /2009/COREV/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor 
JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, S0 andar - Ala Norte. 
70070-940 - Brasilia - DF 

Referência: Processo n, O 53000.05052212008 
Entidade: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇAO LTDA 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de i e ~ ~ ~ a ç ã ~  da SISTEMA HPAlUN~NSã DE ~ ~ ~ ~ ' u N H c A ~ Ã o  
LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as 
cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, para que 
seja realizada vistoria técnica da emissora, pois a entidade não apresentou aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria. 

Solicitamos dessa SuperintendEncia, após a citada vistoria, a inclusão 
nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regdaridade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

~oord&~adora Geral 
Grupo de Trabalho &manente de Pós - Outorga 



................................................................................................................................................................................................................................ 
.................................................................................................................................................................................................................... Tipo de Serviço Município I Distrito U F 

<... 

i m a \ ~ c > \ ~ a ~ &  F/"c% i ~ i ~ \ ' i e " +  i p . ~ ,  ; 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do 
Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 
Telecomunicaçóes e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 
270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial,,com Sede Foro em Brasília 
- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 
a co statação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no & Laudo(s) de Vistoria(.) Técnica (r) no (s) a ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(6es) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. (K) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor. que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

IM . Idenfiflcação das Partes 1 .................................................................................................................................................................................................. 
;Nome do Agente de Fiscalização 
&Lro W~L\R~~-~SLQ k-.~r+dd .................................................................................................... 

Ass.: 

Testemunhas: 

NcN-ne: ..................................................................................... 
Doc.: ............................................................................................................................................................................................ 
Ass.: 

/ 

. . . . . . .  . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . .  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  1 



Rotina L1 Enquadramento no PBFM 

Motivo Reclamapão de Radiointerfeiência Especial 

da I7 Licenciamento Inicial ~ ~ e n o v a ~ ã o  

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

I (ver item 7 - Informações Adicionais) I 

Cidade: L 0 d  Pf\ id A 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

3 .2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Otrtubro/2005 



Laudo No 

Itern 34, do RSR. 

.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 

1 3.3.1.5 - Medidor de tensão continua de placa ou coletoi no estágio final de RF. I I I 
Itern 7.2.1" h" do 

3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. RTFM, c/c Art. 122, 
Itern 34, do RSR. Art. 62 do CBT 

1 3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. ! R  1 
I Item 7.2.1 "i" do 
3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do ~ r t .  63, "d" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando RTFM c/c Art. 122, CBT* 
existir. Item 34, do RSR. (Suspensão) 

-- 

3.3.1.1 O - Tolerância da Freqüência da Portadora 1 Desvio Medido 1 1 Item 3.2.3 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

(L 2000 Hz) do RSR. 

3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. (Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. R item 34, do RSR. 

, .3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 

ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 

q RTFM c/c Art. 122, 
que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo A Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicaçòes No 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L T'TFM J'ersão Ozrtubro/2005 



3.3.2.3 - Homologação 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o f~~ncionamento do transmissor Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 

na falta ou insuficiência de sistema de resfriainento forçado (quando existir). Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* I 

(Suspensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 
(f 3000 Hz) 

Desvio Medido 
IJR 

Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
(Multa) Item 7.2.1 " b" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

J -2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da I freqüência de operação. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

h 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "I" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts. 

- 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. 1 hiFt 

Item 7.2.1 "p" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. I hlA 

13.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 1 I 

1 
3.2.17 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al).  

l j p  I tem7.l . ldo 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

P 
Item 7.2.1 "j" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4.2 - Limitador de Mndiilac5n 

Com defeito I i mexistente 
3.4.2 - Limitador de Modulação 

Art. 62 do CBT 
Item 7.1.4 do 

I 

1 \i /  tem 34, do RSR. 
/ Item 7.1.5 do 

Com defeito Inexistente R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4.3 - Monitor de Modulação Item 7.1.5 do 

Com defeito Inexistente R RTFM c/c Art. 122, 
- Item 34, do RSR. 

Item 7.1.6 do 

I 

/ Item 7.1.4 do 

Com d e f r ; ~ ~  j I~I~GXIS  LGIILG 
- / Item 34, do RSR. 

/ Item 7.1.6 do - . . - - - . - . . . . - 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicaçòes No 160, de 24 de junho de 1987; Página 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Outzlbro/2005 



Laudo No . . - - -  I 

1 - 4. Instalações e Operação ,,.. : 1 I 
4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 

(inultiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- 
municações. do RSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

i'; 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Item 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

5.1 - Estúdio Principal 

Art. 122, Item 34 do 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. I Verificado: 

Cidade: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 6' da Portaria 
MC n. " 26/96 c/c 

Art. 122, Item 34, do 

Cidade: RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

Verificado: 

Cidade: 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

I 

6. Outras Constatações 

2" Harmônico 

3' Harmônico 
I I 1 

Item 3.2.7 do RTFM, 
I Espúrios I R I C/C Art 122. Item 34. 

I 2" Harmônico I 1 lu& 1 
I I I 

I 3" Harmôiiico 0 AI 

do RSR. 
I I I 

I I 

I Espúrios 

6.1.2 - Transmissor Auxiliar 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

- I I 

O valor de referência para os itens 6.1.1 c 6.1.2 6 de 73rP(dBk), com I 
80 dB. Sobre a inediyão de espúi-ios, ver iiem 3.2.7 do R'I'FM. 

- - - - - - - . - .'A--- - . - L - ..- - 1 

Permitido 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
V B F M  - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Einissoras de Radiodifusão eni FM: Anexo ti Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 415 * Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicaçòes No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - C6digo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.11 7162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Outt[bro/2005 

Verificado 
(sem modulacão) 



I I 

7. Informações Adicionais I 
7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 

3"44,-7* Ti5 4 '~R%~\Q?WK 

18. Instrumentos Utilizados na Vistoria I 

- 
Assinaturas 

Agente de Fiscalização (I): 

Agente de Fiscal 

Assinatura: 

.ização (2): 

Assinatura: 

Assinatura: 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ein FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicaçòes No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 

* CBT - CCódigo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei na0 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCFIRFFCISRF - L I'TFM Vel-são O~~tubro/2005 



Número: 
053 8/2009/ER03 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
17/09/2009 . 
No SICAP: 

1.1. Interessado 

M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
c o m ~ c ~ ç A o  ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCEIMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER03FT2009000087 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA PISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZA 
2.1.1 Nome SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2*1*3 Endereço da Sede AVENIDA PARANA 453 - 13 ANDAR - SALA 1302 Bairro: 
CENTRO 
Município: Londrina UF: PR 

Realizar fiscalização para renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão em 
Frequência Modulada da entidade "Sistema Paranaense de Comunicações Ltda. " instalada 
na Av. Paraná 453 na cidade de LondrinaIPR, à pedido do Ministério das Comunicações. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 

Data da Impressão 06/10/2009 18:23:35 



Número: 
0538/2009/ER03~T 

bQYJl 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 

'1, p "4 ' *, 
--\ 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o inciso IX do Artigo 19, da Lei Geral de Telecomunicações N." 9.472, de 16 de Julho 
de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 

A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta na seguinte 
legislação específica: 

0 PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada; 
e RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em FM, anexo à 

Resolução Anatel no 67 de 1211 1/98; 
Portaria MC 16011987, de 24 de junho de 1987; 

e CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações, Lei no 4.1 17/62, alterada pelo 
Decreto-Lei no 236167; 

0 RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52795163; 

e RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequência entre 9 KHz e 300 
GHz, anexo à Resolução no 303 de 02/07/02. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

09/09/2009 à 11/09/2009 

Data da Impressão 0611 012089 1 8:23:35 



Número: 
0538/2009/ER03FT 

RELATÓRIO DE PISCALIZAÇÃO Data: 
17/09/2009 
No SICAP: 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO 
LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme 
a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

I .  Fiscalização presencia1 na estação da entidade. 

5.2. Resultados obtidos: 

Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 
- Notificação de Irregularidade Técnica - Serviço de Radiodifusão e o Laudo de Vistoria 
Técnica - Emissora de Radiodifusão em Freqüência Modulada - FM no 0002PR20090178; 

Foram encontradas irregularidades que motivaram a emissão da Notificação: 
- Quantidades de elementos do sistema irradiante principal diferente do autorizado - 

- Falta de Relatório de Conformidade referente aà Limitação da Exposic;ão a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos; 

5.3, Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

Data da Impressão 06/10/2009 18:23:35 



Número: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
17/09/2009 .?2 

5.3.1. Para o serviço 

Assegurar que o Serviço de Radiodifusão seja explorado por entidades que prestem o 
serviço de acordo com os parâmetros técnicos e qualitativos exigidos pela legislação 
vigente. 

5.3.2. Para o usuário 

Fruir do serviço com qualidade e sem interferências indesejáveis. 

5.3.3. Para a Administração Pública 

Assegurar a administração eficaz e o controle efetivo do espectro radioelétrico. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 

Garantir o cumprimento de obrigações contratuais estabelecidas no Contrato de Adesão de 
Permissão entre a União e a Entidade Sistema Paranaense de Comunicação Ltda., para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada no município de 
Londrina, estado do Paraná. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 

Não foi possível constatar 

A estação estará apta a prosseguir o processo de Renovação de Outorga do Serviço de 
Radiodifusão em Frequência Modulada - FM, quando forem resolvidas as 
irregularidades encontradas. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 

- Item 34 do Artigo 122 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto no 5279511963 combinado com os itens, 5.2.1.1,6.4.1, 7.1 e 7.1.2 do Regulamento 
Técnico para Emissoras de Radiodifusão em FM, aprovado pela Resolução no 6711998; 

Data da Impressão 06/1012009 18:23:35 



Número: 
053 8/2009/ER03F& 

Gc~fa7;j~ . 
." A 

7 -  Plr q), 5; 

No SICAP: ' 

- Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução 30312002 

6.2. Possíveis Sanções: 

- Letra "e" do Artigo 63 da Lei no 4.1 1711962, alterada pelo Decreto-Lei no 23611967; 

6.3. Possíveis Autuações: 

Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se a Notificação de Irregularidade 
Técnica - Serviço de Radiodifusão no 0002PR20090178 e encaminhou-se ao Ministério das 
Comunicações para que aquele Órgão tome as medidas julgadas cabíveis. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Laudo técnico Paiquere 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

CELSO FRANCISCO ZEMANN 

MARCIO ANTONIO PROTZEIC 

Data da Impressão 0611 012009 1 8:23:35 



Número: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
-- . 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
CELSO FRANCISCO ZEMANN - ER03AT 

Responsável pela conferência do relatório 
WAGNER ANTONIO SUSSIANI - ER03FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 

Data da Impressão 0611 012009 18:23:35 



Número: cj,:,*jmlp,;- 
0538/2009/~l3$%~~ $, 

* ::. w 6. 
* # 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: V -: s R I I ~  k.2 

1710912009 ' 'A ., .. 
u.7.. No SICAP: , 

6 

Data da Impressão 0611 012009 18:23:35 

Número: 
0538/2009/ER03FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
1 7/09/2009 
No SICAP: 

Data da Impressão 0611 012009 18:23:35 
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SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNECAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Memorando n" /95'f I2009IDEOCICOREV-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFER~NCIA: Processos no 53000.05052212008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Londrina, Estado do Paraná, de interesse da Sistema Paranaense 
de Comunicação Ltda , constatou irregularidades técnicas, confonne cópia autenticada em 
anexo, motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no 
que concerne a apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, 

~oo rdbado ra  Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



A radio alegria da cidade 

Londrina, 15 de Dezembro de 2.009 

Ao 
Departamento de Outorgas de Serviços 
Ministerio das Comunicaçóes 
BRASILIA DF 

Prezados Senhores, 

Anexo a este, encaminho a Vv. Ss., o formulário 
de vistoria para fins de licenciamento referente ao pedido por nos 
formulado por alteração técnica,conforme autorizaçáo já expedi - 
da e que complementa o processo para renovação de nossa permis 
são, conforme o processo 53000.050522/2008.- 

Sem outro particular para o momento,valho-me - 
da oportunidade para reiteirar-lhes protestos de estima e conside 
ração.- 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-rnaii: adrninistracao@paiquerefrn.corn.br 1 
l 

i Av. Paraná, 453 -1 3O Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-rnaii: prograrnacaocornercial@paiquerefrn.corn.br I 





LICENCIAMENTO INICIAL 

Endereço de correspondência : Av. Paraná, 453 - 13' Andar - Centro 
CEP: 86.010-922 Cidade: Londrina UF:PR Tel.: 

1 

\ 



Modelo: BTF-1000 Homologação: 02891XXX0035 I 
Potência de operação (kW): 1 ,O ~ r e ~ ü ê n c i á  de operação (MHz): 98,9 

3.2.3 OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO COMPULSORIO 
Equipamento de gravação de áudio: X Existe u ~ n e x i s t e  
Limitador de Modulação: X Existe UInexiste 
Monitor de Modulação: X Existe n1nexiste 
Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El,  E2, E3 e Al): X Existe DInexiste 
Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial): n ~ x i s t e  X Inexiste 

4. EST~DIOS 
-- 

4.1 ESTUDIO PRINCIPAL 
Endereço: Av. Paraná, 453 - Centro 
Cidade: Londrina UF: PR CEP: 86010-922 

4.2 ESTUDIO AUXILIAR (se houver) Não possui 

6. DECLARAÇ~ES 
6.1 DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste formulário, obtidas 
mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações do Sistema Paranaense de 
Comunicação Ltda, localizada na cidade de Londrina, no Estado do Paraná, no dia 26 de novembro de 
2009, estando a estação em conformidade com as características técnicas de operação aprovadas. 

CERTIFICO que o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
exe utado por esta entidade na data da vistoria, como indica o formulário acima, atendeu a toda a 
redamentação técnica vigente a ele aplicável. 

O presente formulário consta de 03 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
, de que faço uso. 

Nom ik : Roberto Lang 
No de Registro no CREA: 9559DlPR 

LondrinaPR 24 de novembro de 2009 
(Local e data) 



Na qualidade de representante legal do Sistema Paranaense de Comunicação Ltda, 
declaro que o Sr. Roberto Lang esteve nesta cidade de Londrina, no Estado do Paraná no dia 26 de 
novembro de 2009,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM. 

Declaro, também, que o Relatório de Conformidade, elaborado por profissional 
habilitado, de que a estação transmissora atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radioffequências entre 9 kHz e 300GHz 
(Resolução ANATEL n." 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002), será mantido, na 
estação, por seu responsável, para apresentação sempre que requisitado pelas autoridades competentes. 

Nome: Ricardo Spinosa 

ondrina, 26 de novembro de 2009 

I I 
Preencher os campos abaixo com os atos que fundamentaram a instalação atual da 

estação transmissora com o objetivo de facilitar a análise do Licenciamento por este Ministério. 

Observação: Apresentar juntamente com o Formulário de Vistoria a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada e o comprovante de pagamento. 



Página 3 de 4 
. , 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade T6cnica Lei Fed 6496177 
Valorize sira frofiss$: Mante~~ha os Projetos na Obra 

VIA - ORGAOS PUBLICQS 
Profissional Contratado: ROBERTO LANG No Carteira: PR-9559lD 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. No Visto Crea: - 
Empresa codratada: No Registro: 
Contratante: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇAO LTDA CPFICNPJ: 77.670.65110001-13 
Endereco:AV. PARANÁ 453 CENTRO 
CEP: 86010922 LONDRINA PR Fone: 
Local da Obra: AV. PARANÁ 453 Quadra: Lote: 
CENTRO - LONDRINA PR CEP: 86010922 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensao 1 UNID 
VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇOES, ARBITRAMENTOS, Ativ. Técnica 6 LAUDOS .,, 

Área de Comp. 2303 SISTEMAS DE COMUNICAÇ6ES 
Tipo Obra/Sew 656 RADIODIFUSAO 
Sewiços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Início 2611 112009 
20094450546 Data Conclusão 2611 112009 

R$2.000,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 333 

Outras Informações $Lbre a nahreza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
.Insp.: 4610 
2611 112009 
CreaWeb 1 .O8 

stina-se à apresentação nos órg ministraçao pública, cartórios e outros. 

-PR 0800 41 0067 

- - - --- - - -- - - - - 

Autenticação Mecânica 



5 9 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUCAO DE  PROCESSO^ DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

TNTERESSADO(A): SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: LONDRINAJPR 
PER~ODO: 2010212009 a 20102120 19 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05052212008 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 - - - - - - - - - - - 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fl. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 03 

- 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I está assinada) 

11 

F1. 12 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); ~ 1 .  13 a 22 

(declaração não 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; H. 23 (cópiá); 100 
(falta comprovante 

7- OPTATIVO: 

de quitação do 
laudo de vistoria) 
Fl. 81 a 93 (laudo 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

"' 
0002PR20090178 
-inewlar); 



ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

2 5  
" < .'L $2 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetms técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

I respectiva licença de hncionamento da estação (Modelo I), 
I 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
; 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Pendente 

Fl. 97 a99 (laudo 
apresentado pela 
entidade) 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 
I 

F1.09 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fl. 38 

F1.34 

Fl. 35 

Fl. 36 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fl. 37,39 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

F1. 52 a 70 

Fl. 42 a 51 

Fl. 08 
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cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

Fl. 04 (incompI8"ta) 

Fl.07 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMACÕES INTERNAS 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Fl. 06 

Fl. O5 (incompleta) 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS ?E P~S-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISA0 DE OUTORGAS - COREV 

Oficio n0/2-% a- /201O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Representante Legal do(a) 
SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Paraná, n0453, 13" Andar, sala 1302 - Centro 
LondrindPR 
CEP: 860 10-922 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.050522/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Londrina, Estado do Paraná, deferida pela Portaria no 195, publicada no DOU de 20 
de fevereiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), pois a declaração apresentada pelo representante legal acerca 
do laudo de ensaio não está devidamente assinada pelo mesmo; 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, tendo em vista que foi apresentada apenas a 
cópia simples do comprovante de pagamento da ART do laudo de ensaio e não foi juntado o 
comprovante de quitação da ART referente ao laudo de vistoria; 
Comprovante de regularidade com o FISTEL (extrato em anexo); 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação (autenticados). 



f I 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) P 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 
I 

VÂNEA RABELO 
coordenadora - Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 

Ofício anterior: 
Ofício no 280, em 27 de janeiro de 2009. 
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& Menu Principal v SIGEC CONSUL7aS GERAIS uu Consu~~r Situaçáo ~sdastralr 1 teia 1 men@:;aluda $% 
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Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA N O  FISTEL: 05008018272 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 77670651000113 

Situação: Ativa Data Validade: 20/02/2009 BCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Refm' Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$l 
Parc. 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 31/01/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,OO 

1660 1 1990 22/02/1990 9,659,28 22/02/1990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 31/01/1991 11.311,08 0,00 Q@ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 31/01/1992 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 30/03/1994 

8766 - TFI O 1994 28/12/1994 0,OO 28/12/1994 

9999 O 1994 30/03/1994 0,OO 30/03/1994 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 28/12/1994 

1660 O 1995 13/10/1995 0,OO 13/10/1995 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 21/08/1998 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 31/03/1999 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 31/03/2000 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.900,00 30/03/2001 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$1.900,00 01/04/2002 

8766 - TFI 1 2002 04/09/2002 R$ 5.800,00 04/09/2002 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$2.900,00 31/03/2003 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 30/03/2004 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$2.900,00 31/03/2006 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 30/03/2007 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 31/03/2008 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$2.610,00 31/03/2009 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$290,00 02/06/2009 

1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,OO 

4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$290,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 

63.986,93 64.016,82 004 Quitado 

1.303.941,02 1.303.941,02 905 Quitado 

56.879,13 55.051,26 006 Quitado 

141,92 141,92 007 Pago a Maior 

1.827,87 0,00 008 Pago a Maior 

70,96 70,96 QQ Quitado 

996,84 996,84 9010 Pago a Maior 

44,42 44,42 0011 Quitado 

97,65 97,65 &L@ Quitado 

1.900,00 1.900,00 0013 Cancelado 

2.900,00 2.900,00 0014 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Q Q g  Quitado 

1.900,00 1.900,00 Quitado 

1.900,00 1.900,00 Q!llJ Quitado 

5.800,00 5.800,00 0038 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Quitado 

2.900,00 2.900,OO o02Q Quitado 

2.900,00 2.900,00 -21 Quitado 

2.900,00 2.900,00 0022 Quitado 

2.900,00 2.900,00 003 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Quitado 

2.610,00 2.610,00 Quitado 

291,91 291,91 0028 Parcial 

0,OO 0,00 Deb.a Vencer 

0,OO 0,00 -30 Deb.a Vencer 

Total devido em 23/03/2010 (em reais): 
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RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lancamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - ~an~amen to  em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 28 de 28 registros Página: [i] [ Ir]  [Reg] 
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&.E~ist&x-io das Comunicaç-óes 
. i: Seqetar.ia de Serviços d e  .~omur i i ca~áo  EltitrÔrrica 

CONX;OR~~E ?ORTAR&~N" 336 DE 11 D , . .. 

E P X O  CESSOSE DO C u n r n ~ T ~ ~  "' 

. . 

Co~s íde ran i lo  o.irrtercsse enl informações Fe~ativtis 30 Processo  -e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( . j;? 
Aco~pauhammto e Avdiaqão, splicito, j u n t o  3 0  3tual re.qsoos6~el da  ualdade i13 qual c> p r o c e s ~ . ~  se . 

eo contra : 

&.vis+ do Proce3so; 
.( ) Cópia dos aiitos do Processo - fclll2s :', fn33ias 
( ) Certidao d o  Processo; , 

Frocesso no 

Relativo íio S c r v i ~ o  de: ( )R5ù io  Comuojií:in / ( j R b d i o i f l E d u c ~ i i ~ n  / ( ) ~ d d i o i ~ ~ k o m c r c i ; i l / {  ) H m / (  ) && . . 

. . 
' .  . 

. O intircssli<lo dèveri !issiualsr ;i sua qii:ilificaC3g, c ~ ~ i s i d c r a u c l o  os i t e n s  abaixo 'e  ainda, d e ~ c r - 5  comprovar a siia co'rad.iç5o. 
p o r  n)c.jo.dc docuiuentn ;i sei-'anexaclo .a.CS$3 sO1iCit : ly~O,a~tes  83 rcali i-aião.de vis-ta; rc.&rodÜ~iio .cl:i cí>jpi> Q~rnzo  5 d i s )  OU 

solici~;ição dn'ckrt id30 i p h - ~  5 diaSj.  :paclCrn i-c,pçrcr $i3ta, .ctzIiid&s e'c.íípjac; d c  pmccsscis. c doi;?ime,itor: ilrtcrcs5ados,  tos: 

imc;s .daLci  9.734 de-l33Y, c,:!n&nrie,a ... , sc:guir e.spec$cado: . . . - 
. . .  . . .  . .. . . 

. . ,  

Nome do jnteressado: d n N ~ 6 w Q  d~ & m O & / C l a d ~ j  

( ) 1 - Tcrsois  físjcE (:<juridicaç, qi,c o s  tenhriln. c]ac]o j ~ j c i o  c'o.rny, 6tnl:ires cle direitos oi: inicresseu jndi7ijduuis o1-i :no 
e-xercic'io do  dù-cit? d e  r e p ~ e u c n t 3 ~ 5 o  :*; 
i 

LI ~ P f s s o n s  fisicG j<dilica, r , ~  os's ti1,7 repi-eseniaritcs J,egai.r, que, mGrno:::e;a 0.: tti-em i ~ ù u 3 d n ,  ~03S:l , i?l   ti:^ direite3 . \ 
c ~ u  interesses nfetnrlos por d?;isé& pro%ijda,- ÜU ri 3cí;rtjm 3?e!3d,s" ; . 

. c i. ) ~ T g m ~ : i F õ z s  bu :s Lk;soCi3T3rs I C j i , - ~ e T j h ~ ~ r n : j ,  C:n~ defcsà  i:& dirciic~s e iniereuscs calctiio~:""i 
( . ,~.,í~,' - ,~b PbCs13-x C,U >.,8S11cj3F~a lciir,lii,crii2 a. c,;!nztip~iJnr $ 2 ~  ;::,% r ,~;ci,cri-intcz: lcg:~W. crn ci,cf,:;a rl". C-l i r r i i i .2  i ' . . h l c F X ~ ~ ~  

difusos ""; 

,I ' 
5 ~ I n  Chnn ~n 4 -1 J 5' /34 7~- Ff~ùe l -cço  coh-ipleto: 4 V I 



Londrina,03 de Maio de 2.010.- 

A Dra. 
Vania Rabelo 
Coordenadora-Geral S E  P B . ~ ~ D ~ L ~ ~ ~ @ I ~ Q % ~ ~ G I C G & L , J % P Q  

Grupo de Trabalho de Atos de Pós outorga *,3)y5:5>nig-75 :zl ,.,(L" ti '...ri 
Ministerio das Comunicações (1 

BRASILIA- DF.- 

Senhora, 

Anexo a esta os documentos solicitados em seu 
oficio 1257120 10, referente ao processo 53000.05052212008, que 
trata da renovaçáo de nossa outorga.- 

- Declaraçáo devidamente assinada acerca do 
laudo de ensaio de nossos transmissores; 

- Comprovante de quitação da ÀRT referente ao 
Laudo de vistoria; 

- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
- Declaração assinada atestando o cumprimento - 

de percentuais de nossa programação bem como copia de nossa - 
grade de programação; 

- Declaração assinada indicando os responsáveis 
pelas atividades da área editorial e pela direção da programação, 
com os documentos autenticados atestando a nacionalidade dos- 
mesmos.- 

Ao tempo em que agr 
nos excusamos pela não inclusáo num pr 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail: administracao@paiquerefm.com.br 

Av. Paraná, 453 -1 3O Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-maii: programacaocornercial@paiquerefm.com.br 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Parana 
Anotação de Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496177 
Valor rze szia o ofissp Manter fia os PI ojetos ria Obr a 
3a VIA - ORGAOS PUBLICOS 

Profissional Contratado ROBERTO LANG 
Título Formação Prof ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea - 
Empresa contratada 
Contratante SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇOES LTDA 
Endereço.PC ROCHA POMBO 453 - EDIFICIO SUL BRASILEIRO 453 CENTRO 
CEP 86010922 LONDRINA PR Fone 

S I  C 4 

Local da Obra PC ROCHA POMBO 453 - EDIFICIO SUL BRASILEIRO 453 Quadra Lote ^ "3 - i i 
8 r 

- << 

CENTRO - LONDRINA PR CEP 86010922 cJ 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 10 KW 
VISTORIAS, PER/CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, Ativ Técnlca 6 LAUDOS 

Área de Comp 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O I/ 
Guia B 
ART No Data Inicio 25/04/201 O 
20101666928 Data Conclusão 27/04/201 O 

Vlr Obra R$2.000,00 Vlr Serviço R$2.000,00 Vlr Taxa R$31,50 Entidade de Classe 333 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Outras Informa 

I' 
Autenticação Mecânica 
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2 O  Boleto - CFRP 

SISTE~MA PARANAEN 
(i) Valor do Documento 

A 1  , 

RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - CODIGO - 230 
- QUANTIDADE DE ESTAÇOES REFERENTE AO ANO 2009. 
H-CLASSE A I  - 1 

REFERÊNCIA: PR - LONDRINA 

i 1 .2. MENSAGEM: /' 

1° Boleto - TFF 

31/03/2010 -. BANCO DO BRASIL - 14:53:L7 
275514397 04111 

OUVIDORIA BB MAU0 729 5078 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE T I  TULOS 

_ ,  -:-.:.: . - -~.  . . - . - . .. 
BANCO 00 BRASIL S.A.  

... _.~.. ._ . _ . 
~. . .  

13@19367234005B11801824720Q3074217845580i30~112!3(3~~ 
NOSSO NLJMEHIJ 500A@lA272@M307J 
CONVENIO 11133672:in 
AGENCIA NACIONAI- I)E TELECIJMUNI 
AGENCIA/COD , CEDENTE 1607/8613350 3 8 
DATA DE VENCIMENTO ;31/03/281@ 
DATA DO PAGAMENTO 31/03/201íd 
VALOR DO DOCUMENTO 2913, MO 
VALOR COBRADO 290,6111 

NR, AUTENTICACAO 

31/03/2010 - BANCO i30 DRASII. - 14:54:@4 
275514397 8102 

OUVlUURIA OH BA0@ 729 5678 

COMPROVANTE IIE f'AGAMENT0 D t  1 PTIJL 11s 

.- . - .. . - - - -. - -. -- . - - . _______l____.l-._._.^..__. .,.-_I_.__I____._.____._..___- 

BANCO D11 BRASIL S,A. 
. _.. _ _. . . .. . _ . --- . - .  

@0l94569794M5MQ801d21312~C329142 155455Hb?130i3%6 IMO@ 
NOSSO NUMERO 5Ç10801t3272062914 
CONVENIO 00456974 
FISTEL. - 'TX IIE FISCALIZ E FUNC 
AGENCIA/COO . CElSENl'E 16@7/8I1333218 
DATA DE VENCIMENTO 31/@3/2010 
DATA DO PAGAMENTO 31/03/20 16 
VAL.OR DO UOCUMENTO 2,610,OO 
VALOR CORRADO 2,01B,@0 _ _ _ _ _  - -- -- ~____~__f_______~<_._I._._~_-_-".___--.-.-_.A.--._-..--~_.- - 
NR, AIJTENTICACAO E. E06,218,37D/, 1EA. 3F4 



~aciiõdlfusãò Ç6nõra em FreqUBncia Moduladn - Código= 230 
ContribJçfAo Para o F6mento da RedlodifusBo POblice - CWigb: 4200 - arw 3009: 
L)''*Itldad~ de eslap3es ; 

asse A I  - 1  

1, Mensagem 
i.i.'O~l,'?@ZO DANCII DO RRASII - 14:T,A:?!I 
,J!',', [:l;jy[ 

3. Regra8 8671 
Acrescido de juros (SELIC) mais muita 0,33% ao die ai4 o maxirna d~ 20% ~JUVTIIIIRIA HII L4Bid0 773 66?R 
- Multa: li$' 0.57 - Juros: R$0.22 - N@a c o n o h  desoantdaballmontaldrd~içBb I:íiMI'RrlVANIE li[ PAUAMCN'IO [lk T L IUI IB 

-: . .  , , . . - , , . , . -  , 

- V~tlor oaicrilat(0 para paflarnento ath : 3W041201Q ~ $ k t / i . i i  I)O HRA3II S. A .  



5, 
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Avenldii I'ar-íiii;~. . + S . (  .- I ,'i'' 4iiriit18 , Sa.la 1302 
I .triidt.iiia.,l-'i 

Pane: (43) 3330-25'3c) Fiix ( 4 3 )  3324-8636 

,$' 

>.,,';j,,(. 2 ,r,{'; > 
Para: , ,  ..., 



">'  , X i i  

8" b > 
I , L X A  Superintendsncia de Administracão Geral i q j i i l  e - 

J ,  a < >  e, , ( ,  :! Gerisncia Gerat de Planejamento Orçamento e Finanças %3 

ANd TBL Gergncia de Arrecadação 9 r%" 
C,! 

I m p n u r ~  mr: VALDIR ANGELO DE GPDOf Dsta/Hera; 12/W/2Ui0 11:46:50 I .. I 

Extrato de Lançamentos 
Mome de Entidade: SISTEMA PAMNAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

SltUa@o: Ativa Data Validade: ZO/OL/2OOY aCADIH: NBo 

Inelde FUSt: Data Inicio Oparaçlo Comercial: Dlv. Ativa: Não 

Tipo Usuárlo: Integral UF: PR Proc. Csduddsde; Náo 

E&. / Dita Valor Data da veilor Valor Valor 
Ref'l Ano Vencimento Original Pagamefito Pago 
parc, Utilizado ws Sime* PgblW (R$) 

1329 . TFF 

1660 

1329 TFF 

1329 - r t P  

1329 - TFF 

1329 - +FF 

8766 - TFI 

9999 

1329 - TFF 
1660 

1329 - TFT 

Quitado 

Qilitado 

Quitado 

Quitadr~ 

Qiiitada 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

pago a Ma\ar 
Quitado 

1329 - TFF i 1997 31/03/199/ 107,22 31/0:i/ l Y 9 ?  97.65 97,65 ani2 quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/19g8 R$ 2.$00,00 21/0tl/ 1998 1.900,OO 1.990,00 0013 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 3 / / l L  R$ 2.900,00 .31/0:I/ I999 2.900,OO 2,900,00 0014 Quitado '31m 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$7.900,00 31/0:3/7000 2.900,OO 2.900,00 a91.5 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.900,00 30/0.3/20(11 1,900,OO 1.900,flO W i b  Quitado 0,OO 

1329 - TFF i 2002 . :Il/0?/2002 R$ 1.900,00 01/O.i/2007 1.900,OO 1.900,00 0-0.1 7 Qiiitado ~,~~ 

0766 - TFI 
i329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 
\ 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

1329 - TFF 

4200 . CFRP 

Quitado 

Quitado 

Quitadn 

Qiiitado 

Quitado 

Quitado 

Quitada 

Quitado 

Pilr~ilt l  

Qutado 

Quiiadu 

Tobi devido em 12/04/20lQ {em nssls): 3164 

L w d a  de Campo Sltua@o 

RCE - Lançamento com ReCUrSO Administrativo (cani Eteitc~ Sus~lensivri) 
RSE - Lanmiiierito c:clrn R~otrsn Arfrnlnl~afivn l s ~ m  Ffoitn <I icrierlqiiai\ 





00193.6723400500.80182472002.896214142540000000285 Recibo do Sacado 
I Data do Processamento I 

Vencimento 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Frequência Modulada - Código= 230 
ento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 

2. Mensagem 
i I i 1  I -iiiii Lii i i i i i  iii! iii~,-Ti 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$0,57 -Juros: R$0,22 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 30/04/2010 I:~II~I 1 1  lIii I~IC:,')II ' , i  

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 
2,85 0,79 3,64 

Sacado: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 
ICNPJ/CPF: 77670651000113 1 

Autenticação Mecânica 



Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: VALDIR ANGELO DE GODOI Datalnora: 12/04/2010 11:&50 
* e.. $9 

.Jt"> /"CJ Extrato de Lançamentos .i r? 

Nome da Entidade: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA No FISTEL: 05008018272 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 77670651000113 

Situação: Ativa Data Validade: 20/02/2009 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / 
Receita Data Valor Data do Valor Valor 

Seq. Situação Valor Ref.' Ano Vencimento Original Pagamento 
Pare. Pago Utilizado Débito (R$) 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

9999 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

*129 -TFF 

13'29 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

Legenda do Campo Situação 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

97/65 97,65 -12 Quitado 

1.900,OO 1.900,00 -13 Cancelado 

2.900,OO 2.900,00 Oo4 Quitado 

2.900,OO 2.900,OO 0015 Quitado 

1.900,OO 1.900,00 0016 Quitado 

1.900,OO 1.900,00 QQU Quitado 

5.800,OO 5.800,00 O018 Quitado 

2.900,OO 2.900,OO 0 0 0  Quitado 

2.900,OO 2.900,OO 0 0 2  Quitado 

2.900,OO 2.900,OO 0021 Quitado 

2.900,OO 2.900,00 Quitado 

2.900,OO 2.900,00 0023 Quitado 

2.900,OO 2.900,00 025 Quitado 

2.610,OO 2.610,00 0026 Quitado 

291,91 291,91 0028 Parcial 

2.610,OO 2.610,00 &0?9 Quitado 

290,OO 290,OO 0030 Quitado 

Total devido em 12/04/2010 (em reais): 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Kevogadõ 

. RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 



CERTID~O NEGATIVA DE DÃO/~~BITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 
Name: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 77.670.651/0001-13 
Certificamos que nÃfo constam, atÃ@ esta data, pendÃancias em seu nome, relativas Ã s receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agÃancia de cobrar quatsquer dAvidas de 
responsabi~dade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
Esta certidA£o refere-se exclusivamente Ã ~ i t u ~ Ã § Ã £ o  do contribuinte no Ã$mbito desta agÃancia, ~ Ã f o  
constituindo, por conseguinte, prova de inexistAancia de dÃ@bitos inscritos em DAvida Ativa da UniAfo, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
Emitida Ã s  09:05:38 do dia 28/04/2010 (hora e data de ~rasÃl ia).  
~ Ã i l i d a  atAO 28/05/2010. 



Page 1 of 2 

IIIIIIIIIIIIIIIIIII 111111111111111111 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  11111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
I11 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
I I I I I I I I I ~ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  111111111111 111111111111111111 II 
I 
IIIIIIIIIIIIIIIIIInIIIIIIIIIIIIIIIIrrIn:II I I I I r I I r n I I I I I I I I I I I I I I n I ~ I I I I I I I I  I n I I I I I I I I I I I I I n I I I I I I  
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I1 IIIIIIIIIIIIIIII 111111 
I11 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I I I I I I I I I I I I I I I I I  IIIIIIIIII 
I 
1 

1111111111 I IIII I I1 I11 I I1 I I1 I I1 I I1 II I1 I I1 I I1 I I I I11 I I1 I1 I1 I I1 I1 I I1 I1 I rn 1111 
I 
I 
1111111111 I m I11 11 11 I11 I11 I I I111 
I 
I 
1111111111 
I 
I 
1111111111 I IIII I I I1 I I I I II I I1 I1 I1 111 I I I I1 I11 



Page I of 2 



i 
i 1 IVa qualidade de representante legal de Sistema Paranaense de Camrirzicacãio 
i Udar emisâcara permissianária das sewicas de radi~difcrsão soricara em 

Freqciência Modulada para a localidade de Londrina, estado do Parana, declaro 
que as pesscaas respansaLvels pela gest&~ das atividades da área editorial e de r- - 

programa@oí são as relacionadas a seguir com as devidas indiacões e em 
anexo os documentos de mmprova@o. 

Nome: Fiicard-o Spinpsa 

C. Identidade: i .742.050- SSP??f?. 

Pruf4ssã.a: Comerciaria 

C. lden~ídade:3_938.Q39-Q - SSSpp R 

Par ser verdade firmamos a presente declaracã,o. 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail: ~dministracao@paiquerefm.com.br 

Av. Paraná, 453 -1  3O Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-mail: programacaoc~mercial@paiquerefm.corn.br 





SERVIÇO P~BLICO FEMRAL 
MinistBrio 888 

mFERE COM O QR1OW 

0 3 MA1 t018 







Na qualidade de representante legal do Sistema Paranaense de Camunicagão 
Ltdq emissora permissi~nária_ das servi~os de radiodifusão sumra em 
FreqCiência Modulada para a localidade de Londdna, estado do Paranhi declaro 
que estamas de pleno atendiment~ d s  seguintes per~ent~ais na (ar~gcam+~ãa: 

a) máximo de 25% do tempo reservado para a propaganda comercial; 

h) rninlmo de SO/' do tempa destinado ao_ semio  naticioso; 

c) transmissão de no mínimo 5 horas semanais de programas educâçionais, 

51 a grade da (ac~grma@daemissor~. 

Por ser verdade firmamos a presente dedaracão 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-maii: administracao@paiquerefm.com.br 

Av. Paraná, 453 -1 3" Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-maii: programacaoc~mercial@paiquerefrn.com.br 



Na arualidade de representante legal do Sstema Para~naeme de Comunicacão 
7 - -  - Itdâ, emissora permissíon6ria dos sewicos de radíodifcis2o sonoo em 

Frequência Modulada para a localidade de Canana. estado do Parana, declaro qye 
estamos de pleno conhecimento e cumprimento a ~ s  valores et ic~s e sociais da 
pesoa e da família em relaao ao conteú,do vekulado, como determina o Artigo 
221 item !V da ConstjtuiHo Federal. 

Por ser verdade frrmamss apresente d_-~c!ara~áo. 

londrina, 30 de Setembro de 3.008. 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail :  administracao@paiquerefm.com.br i 

araná 453 -1 3" Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-mai~: programacaocomercial@paiquerefm.com.br 
I 



Ministério das Comunicações 
BrasÍlia - DF 

Prezado, 

declaro para fins de renovação de outorga que a Sistema Paranaense de 
Comunicação Ltda - executora de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Londrina. 
Estado do Paraná, veicula, em relação ao tempo reservado à propaganda comercial, 13% das 24 horas de transmissão 
com 49 blocos de no máximo 4 minutos cada. O tempo reservado ao serviço noticioso chega a 9% com 15 boletins diários 
de 60 segundos mais programa jornalistico de 120 minutos das 6 às 8 da manhã. 

Fones: 43 3339 25 39 - 3321 60 50 - Fax: 43 3324 86 36 - Av: Paraná, 453 - 13O $dar - Sala 1302 - Cep: 86010-922 - Londrina - Paraná 
E-mail: / / Site: www.paiquerefm.com.br. 



BLOCOS COMERICIAS PAIQUERÊ FM ESTILO TEMPO BLOCOS COMERICIAS PAIQUERÊ FM ESTI L0 TEMPO 

BLOCOS COMERICIAS PAIQUERE FM ESTI L 0  TEMPO BLOCOS COMERICIAS PAIQUERE FM ESTILO TEMPO 

18:44 - Comerciais 
20:00 - Comerciais 
2036 - Comerciais 
20:32 - Comerciais 
20:48 - Comerciais 

Comercial 
Comercial 
Comercial 
Comercial 
Comercial 

Máx 4 min 
Máx 4 min 
Máx 4 rnin 
Máx 4 min 
Máx 4 min 

21:M - Comerciais 
21:20 - Comerciais 
21:36 - Comerciais 
2152 - Comerciais 

Comercial 
Comercial 
Comercial 
Comercial 

Máx 4 min 
Máx 4 rnin 
Máx 4 rnin 
Máx 4 min 





GRADE DE PROGRAMA@O PAIQUER€ FM ESTILO TEMPO 

I 08h00 as 12h00 - Bom dia Londrina com Alcir Ramos. ]Musical e entretenimento 14hs 

I 16h00 as 19h00 - Programa do Padre, com Silvio Andrei. IMusical e entretenimemo 13hs 

11h55 2s 12h00 - Reprise do Comentário Final de Ricardo Spinosa 
12h00 às 12h03 - Rádio Alegria Paiquerê FM. (Reprise as 15h00 e 18h55). 
12h05 as 16h00 - Boa tarde Londrina. 

I 19h00 às 21h00 - As 30 Mais da Jovem Música Sertaneja. Ihllusical/Parada 12hs 

I 08h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 1 ]boletim jornalistico 160seg 

Jornalismo 
Humor 
Musical 

5min 
3min 
3hs55min 

1 12h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 5 Iboletim jornalistico I60seg I 

09h30 - Rádio Notícias Paiquerê FM - 2 
10h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 3 
11h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 4 

boletim jornalistico 
-boletim jornalistico 
boletim jornalistico/educativo 

13h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 6 
14h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 7 
15h30 - Rádio Noticias Paiauerê FM - 8 

60seg 
60seg 
60seg 

16h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 9 
17h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 10 
18h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 11 
20h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 12 

1 23h30 - Rádio Noticias Paiauerê FM - 15 Iboletim iornalistico l60sew I 

boletim jornalistico 
boletim jornalistico 
boletim iornalistico 

21h30 - Rádio Notícias Paiquerê FM - 13 
22h30 - Rádio Noticias Paiquerê FM - 14 

- I 

SERVIÇQ A COMUNIDADE ESTILO TEMPO 

60seg 
60seg 
60see! 

boletim jornalistico/educativo 
boletim jornalistico 
boletim jornalistico 
boletim jornakis~co/educativo 

60seg 
60seg 
60seg 
60seg 

boletim jornalistico 
boletim jornalistico 

60seg 
60seg 

09h30 - Rádio Comunidade 
10h30 - Rádio Comunidade 
16h30 - Rádio Comunidade 
20h30 - Rádio Comunidade 

Boletim comunitário 
Boletim comunitário 
Boletim comunitário 
Boletim comunitário 

60seg 
60seg 
60seg 

m e g  



GRADE DE PROGRAMAÇÃO PAIQUERÊ FM ESTI L 0  TEMPO 3i ID8RnlNGO 

I 09h30 - Rádio Comunidade IBoletim comunitário /60seg 

19h00 as 21h00 - As 30 Mais da Semana. 
21h00 as 22h00 - Boa Noite Londrina com Valmir Pedroso. 

- -  - -- I 10h30 - Rádio Comunidade IBoletim comunitário 160seg 

9% 00h00 às 05h00 - Rádio Baile Paiguerê FM. 
05h00 as 08h00 - Jovem Música Sertaneja. 

.L i " * , '12h00 as 12h03 - Rádio Alegria Paiquerê FM. (Reprise as 15h00 e 181155). e?D=-:-" i; * 

I 20h30 - Rádio Comunidade 1Boletim comunitário 160seg 

Musical 
Musical 
Humor 
Musical e entretenimento 
Humor 
Musical 
Musical e entretenimento 

*L..*> - 

Musical/Parada 
Musical e entretenimento 

5hs 
3hs 
3min 
3hs 
3hs 
2hs 
3hs 

08h00 as 11h00 - Bom dia Londrina com Akir Ramos. 
l lh00 às 14h00 - Rádio Sertão, - -  com - Vermelho, Zé Pexera, Guru Nóias, O Presidente e Cristiano Stuani. 
14h00 as 16h00 - Boa tarde Londrina. 
16h00 5s 19h00 - Rádio Rodeio, com Samuel do Prado. 

2hs 
Ih r  



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 77.670.651/0001-13 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:27:40 do dia 29/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/08/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



& Menu Principal SIACCO »» ConsuItas Gerais »» Perfíl das Empresas I menu ajuda 

Perfil das Empresas - SISTEMA PARAPIAENSE DKGOMUNICAGAO LTDA 
CNPJ: 77670651000113 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA PARANA - CENTRO 

E-mail: adminpaiqfm@onda.com.br 
Capital Social: 240.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 240.000,OO 

Quadro SocietArio 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

024.479.839-72 

459.724.279-15 

RICARDO SPINOSA 

JUDITE DA CONCEICAO SPINOSA 

NOME 

RICARDO SPINOSA 

JUDITE DA CONCEICAO SPINOSA 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

GERENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: LONDRINAIPR 
PERÍODO: 2010212009 a 20102120 19 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05052212008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal.da I Fls. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das~omunica~õei; 

- 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 03; 10 

Fls. 11 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 81 a 93 (Laudo 
no 
0002PR20090178 

Fls. 12 

- irregular) 

Fls. 95 (Memo 
1958/2009/r~EOC/ 
COREV - 
aguardando 
resposta) 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

Fls. 97 a 99 (Laudo 
apresentadopela 
entidade) 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 132 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; I F~S.  09 1 
I 

L I 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I Fls* 37 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida  ela Receita Federal: 

FIS. 34 

F~s .  35 

Fls.36 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

Fls. 38 
I 

Fls. 39; 40; 42 a 51 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; F~S .  52 a 70 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls.08 

Fls. 04; 127 a 131 

-----I 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls.07 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INPORMACÕES INTERNAS 

Fls. 06; 126 -7 
Fls. 05; 121 a 124 

22- Informaqão do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de - 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao S E W  e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 26 de julho de 2010. 

4 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



MENISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA a 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

r- 

Memorando nQ -3 q> 120 1 OIDEOCICOREV-MC 

de 2010. 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
RIEFERÊNCIA: Processos no 53000.05052212008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Londrina, Estado do Paraná, de interesse d o  SISTEMA 

ENSE DE C O M ~ I C A Ç Ã O  LTDA, constatou irregularidades técnicas, 
conforme cópia autenticada em anexo, motivo pelo qual solicitamos as providências desse 
Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, i .  ar ... : p ; i . i ~ g 8 i ~  . . .*L. E., 5 C Q F , ~ ! ~ ~ ~ I : ~ L  ! ; I ~ E : %  
a;l:, 5:; 
wi. , l i ' , : ' , . .  . ' CfF 

$:.2;>p;$$ c-g:: ?l-:$;;fg (.>$i ,? ,.yQ S..:.,. i::..l;i:,5: i*. t --. -.. - ,. ..".dL.-. 

.e,:: =qP$ j k  ,,ii.?:.*-' ::,,z I...- p*:::?r;,ã: 

4" ;",g :,q,..2 - -,..q4 
; f ):-,:.tj&l*; i ~ - q  i> ,&: r 

ELO 
~oorddnadora Geral 

Grupo de ~rabalhk de Atos de Pós-Outorga 



Nome da Entidade CPF ICNPJ 

......................... .. ............................................................................................................ 
. !7%~!.!!!?..!!?~!?!?!~~?! ................................................................................................................................................................................................. 
!N. p ~ . ~ f - l e ~ " ~  .~&5aw ....................................................................................................................................................................................................................................... 

Município 1 Distrito ........ ...................................................................................................................................................................... UF . .T . i~~.be?~!~o. .  ..G..... 

i m a \ ~ ~ t ~ = ~ ~ n d  : F.M : Dwnl.+-. i ; o %  i .......................................................................................... i ....................................................................................................... i i .................. l 
......... ........................................ .............. Identidade I Orgão Emis r R ~ ~ ~ e s e ~ ~ ~ ~ l e b a . E ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ n ~ . A f o . d a . F i s c a ! i z a ~ ~ . ~ !  ........... 3 .?% ...lq ..= .pfrs.il 

. . 3 .  ..................................................... iPleh~b..c! ...... S.?..l.~.QS.k ............................................................................. : ............... .$ ; , ......................................................................... ; ...................................................................................................................................................... ; ......................... 
: . , ,.:.:.... : . : : ~ ~ n ~ j g ~ g a ~ ~ ~ i i ~ ~ g g - ~ ~ j i n i ~ j i ~ ~ j i g ~ ; ~ ~  ......... 

i 

Considerando as disposições do Ati 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do 
Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 
Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 
270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasilia 
- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 
a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s 
(X) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) ~ & P Q  4 ~ 8  OU 

( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. (D() Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

111 - IdentificaCão das P&tes I 

*ss.: ...................................................... 
Representante da Entid 

Testemunhas: 
/ !  

Nome: ........................................................................................................... !L ................................................................................. 
......................................................................................................... ...................................................................................... // Doe.: !.i 

Ass.: / ............................................................................................................................................................ 



Reclamação de Radiointerferêilcia 

Licenciamento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica 

I (ver item 7 - Informações Adicionais) I 

Descriçlo do Item 

2.1 - Endereço: 

I Cidade: l-Cld'Db~&I+ ' UF: 4R CEP: I I ~ O R S R  I (Suspensão) I 
' idade: L&'?iLCEùlS- ' UF: 'j)R CEP: I verificado W. P f i  Wd R , y53 -. m&xw& 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
3.1 - Freqüência de Operação (REI@ RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

SIT 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1 - Antena 

Art. 122. Item 34 

1 3.2.1.1.1 - Fabricante 10'9 kmoM n-EL 

Enquadramento 

&. 63 "e" do CBT I 

Sanção Miixima 
Prevista 

3.2.1.1.2 - Modelo 
1.1.3 - Ouantidade de Elementos 

3 .2.1.1.5 - Azimute de Orientação (NV) O" 
3.2.1.2 - Linha de Transmissão Princi~al 

I . 
.L. 1.1.4 - Altura (centro geométricolbase da 

3 .2.1.2.1 - Fabricante Ir;&\? \ck/!y 
3.2.1.2.2 -Modelo c~ I 5/13'' CF 1 SI%!' R 

pAA~is.8 

T .# 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos 1 h-, 

EV?- 5 
6 

) torre - solo) [metros] 65 7 4  

(condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra). h 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Ari. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
RFFCF/RFFC/SRF - L YTFM Versão Ozltubro/2005 



Laudo No Im.2 fK -1:f 8 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar Item 5.2.1.1 do Art. 63 <Ce" do CBT 3.2.2.2.1 - Fabricante RTFM c/c Art. 122, 
a4 1tem 34, do RSR. (Suspensão) 3.2.2.2.2 - Modelo 

Item 5.3.1 RTFM, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1" h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Art. 62 do CBT 

3.3.1.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando 
existir. 

R 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(-1- 2000 Hz) 

8 

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

Desvio Medido 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
c' de operação autorizada. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

(Multa) 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Ast. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 3.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

, ;3.1,13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 " n" do Art. 63, "d" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 

Item 34, do RSR. (Suspensão) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

R 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Ast. 122, 
Item 34, do RSR. 

q 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTFM Versão Outt1bro/2005 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 



Laudo No 1 0002 ?R 206) 0 11 j-8 

RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.10 - Tolerância d 

Art. 62 do CBT 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 -Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do Ari, 62 do CBT controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- uh RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. (Multa) 

cia de operação autorizada. 

I Item 7.2.1 "1" do 3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga RTFM 122, 
dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34. do RSR. 

I 3.3.2.14 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Ari. 122, 

350 volts. Item 34, do RSR. 

I I Item 7.2.1 " n" do Art. 63, "d" do 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. !&+ RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 

Item 34, do RSR. (Suspensão) 

Item 7.2.1 "p" do 
.3.2.16 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. u& RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "j" do 

j.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. fk RTFM c/c Ari. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

I 3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El ,  E2, E3 e Al). 

Item7.1.1 do 
RTFM c/c Ari. 122, 

Item 34. do RSR. 

3.4.2 - Limitador de Modulação Item 7.1.4 do 

Com defeito Inexistente R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

I I I Item 7.1.6 do I 

Art. 62 do CBT 

- - --- . . - . . .. . 

RTFM c/c Art. 122 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 

0 RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Phgina 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei nQO 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei na0 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L,VTFM Versão Outubro/2005 



Laudo No /mj f 2 g ~ q 3 8  

Item 5.2.3 do RTFM 4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
(multiplexação) do RSR. O 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- Item 5.2.4 do RTFM, 

R c/c Art. 122, Bem 34, 
municações. do RSR. 

4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 
Item 5.2.9 do RTFM 1 w 1 c/c Arti;gi;em 34, 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Item 5.3.1.1 do '% 
14\ RTFM c/c Art. 122, Art. 63 ''q do CBT 

tensões maiores que 3 50 Volts. Item 34, do RSR. (Suspensã~) 

5.1 - Estúdio Principal 
5.1.1 - Endereço 

Art. 122, Item 34 do 

Cidade: LQA PFL\o3 4 UF: R CEP: & Q ~ Q  -9'1'2 RSR e art. 20 da 
Portaria MC 26/96. 

Verificado: h\. P ~ M R ;  453 1 1 3 " h d ~ z  S M a  1\30 2 
UF: CEP: %01\0.-722 % 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 6' da Portaria 63, do CBT 
5.1.2 - Equipamento de Gravação MC n. O 26/96 c/c 

Art. 71 do CBT. (Suspensão) 

I 5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 -Endereço 

Art. 122, Item 34, do 

CEP: RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

Verificado: 

Cidade: - CEP: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Item 3.2.7 do RTFM, 
Espúrios R c/c ~ r t .  122,  tem 34, 

Verificado do RSR. 6.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido (sem modulação) 

2" Harmônico u& 
3" Harmônico dPr 

Espúrios I 1 I 4 
Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com 
no mínimo 80 dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

C 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
V B F M  -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
Vortaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 415 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei na0 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF- L VTFM Versão Ozttubro/2005 



A- . 
Laudo No I (XXYZP&70Cq0/1.f?=j 

I 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. Art. 42 do RSR 

I I e , ,  
Art. 28, Item 17 ''+i 1 6.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. ( R  ( do RSR 

. e.$* .., 
6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Art. 18 do regula- 62 do CBT mento aprovado pela 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagiléticos. resolução 303/2002. (Multa) 

Agente de 

Agente de 

. Credencial No: 66 - $ I Assinatura: 

Fiscalização (2): ... 

Assinatura: 

Representante da Entidade: d c w b a  S P  LU O't4 Cargo: 

Identidade No: 3- ? $I(. \9cl\B S 5 I $@ Assinatura: 

LocaleData: ~ ~ n l 3 & 4 \ p l \  h 0 1 ~ ? \ 3 ?  

J 
Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ein FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 160/1 987 -Portaria do Ministério das Com~inicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 

V B T  - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
W S R  - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/lZFFC/SRF - L JfTFM Versão Outubr0/2005 



Número: 

IZELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
17/09/2009 .e R"an, 

1.1. Interessado 

MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCEMC 

1.3; Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER03FT2009000087 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA PISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDBDE FISCALIZADA . . .  

2.1.1 Nome SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2'1'3 Endereço da Sede AVENIDA PARANA 453 - 13 ANDAR - SALA 1302 Bairro: 
CENTRO 
Município: Londrina UF: PR 

3. OBJETIVO DA F I S C ~ I Z A Ç A O  

Realizar fiscalização para renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão em 
Frequência Modulada da entidade "Sistema Paranaense de Comunicações Ltda. " instalada 
na Av. Paraná 453 na cidade de LondrinaIPR, à pedido do Ministério das Comunicações. 

4, INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 

Data da Impressão 06/10/2009 18:23:35 



Número: 

~ I L A T ~ N O  DE PISCALIZAÇAO Data: 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de . , 

Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o inciso IX do Artigo 19, da Lei Geral de Telecomunicações N." 9.472, de 16 de Julho 
de 1997 (LGT). 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 

A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta na seguinte 
legislação específica: 

PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada; 
o RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em FM, anexo à 

Resolução Anatel no 67 de 1211 1198; 
Portaria MC 16011 987, de 24 de junho de 1987; 

e CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações, Lei no 4.1 17/62, alterada pelo 
Decreto-Lei no 236167; 

e RSR - Regulamento do Servi90 de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52795163; 

e RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequência entre 9 KHz e 300 
GHz, anexo à Resolução no 303 de 02/07/02. 

4.2. Período de realizqão da Fiscalização . . 

09/09/2009 à 11/09/2009 
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. . . . Número: 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Data: 
17/09/2009 
No SICAP: 

j ,  

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO 
LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme 
a seguir demonstrado. 

5.1. Precedimegtos utilizados na obtenção .de evidências 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

1. Fiscalização presencia1 na estação da entidade. 

5.2. Resultados obtidos: 

Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 
- Notificação de Irregularidade Técnica - Serviço de Radiodifusão e o Laudo de Vistoria 
Técnica - Emissora de Radiodifusão em Freqüência Modulada - FM no 0002PR.20090178; 

Foram encontradas irregularidades que motivaram a emissão da Notificação: 
- Quantidades de elementos do sistema irradiante principal diferente do autorizado - 
(autorizado 08 - verificado 06); 
- Sistema irradiante auxiliar não autorizado; 
- Operando com potência do transmissor principal abaixo da permitida - (menor que 15% 
da potência nominal autorizada); 
- Transmissor auxiliar - Fabricante e Potência diferente do autorizado; 
- Falta de Relatório de Conformidade referente aà Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos; 

5.3, Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 
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Número: 

AMA TEL PIELAT~RIO DE FISCALIZAÇAO Data: 

5.3.1. Para o serviço 

Assegurar que o Serviço de Radiodifusão seja explorado por entidades que prestem o 
serviço de acordo com os parâmetros técnicos e qualitativos exigidos pela legislagão 
vigente. 

5.3.2. Para o usuário 

Fruir do serviço com qualidade e sem interferências indesejáveis. , 

5.3.3. Para a Administração Pública 

Assegurar a administração eficaz e o controle efetivo do espectro radioelétrico. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 

Garantir o cumprimento de obrigações contratuais estabelecidas no Contrato de Adesão de 
Permissão entre a União e a Entidade Sistema Paranaense de Comunicação Ltda., para 
explorar o servi90 de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de 
~ondrina,'estado do Paraná. 

5.3.5. .Benefícios auferidos pelo infrator 

Não foi possível constatar 

A estação estará apta a prosseguk o processo de Renovação de Outorga do Serviço de 
Radiodifusão em Frequência Modulada - FM, quando forem resolvidas as 
irregularidades encontradas. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 

- Item 34 do Artigo 122 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto no 5279511963 combinado com os itens, 5.2.1.1,6.4.1, 7.1 e 7.1.2 do Regulamento 
Técnico para Emissoras de Radiodifusão em FM, aprovado pela Resolução no 6711998; 
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Número: 

RELATÓRIO DE FISCALIZACÃO Data: 

No SICAP: 

- Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução 30312002 

6.2. Possiveis Sanções: 

- Letra "e" do Artigo 63 da Lei no 4.1 1711962, alterada pelo Decreto-Lei no 236/1967; ' 

6.3. Possíveis Autuações: 

Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se a Notificação de Irregularidade 
I Técnica - Serviço de Radiodifusão no 0002PR20090178 e encaminhou-se ao Ministério das 

Comunicações para que aquele Órgão tome as medidas julgadas cabíveis. 

7. RELACÃO DE ANEXOS 

Laudo técnico Paiquere 

8. RESPONSÁVEIS PELA R E ~ I Z A Ç A O  DO 

CELSO FRANCISCO ZEMANN 

MARCIO ANTONIO PROTZEK 
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RELAT~RTO DE PISCALIZAÇAO Data: 

I 
..I. 

<<...I.-- 

ASSINATURAS 
, . 

Responsável pela confecção'do relatório 
CELSO FRANCISCO ZEMANN - ER03AT 

Responsável pela conferência do relatório 
WAGNER ANTONIO JUSSIANI - ER03FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 
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RELATÓNO DE FISCALIZAÇÃO Data: (/i a 

Data da Impressão 06/10/2009 18:23:35 , , , i ,  
I >r ' I  

Número: 

REEATÓRZO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
17/09/2009 
N" SICAP: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICÁÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nQ =) 3 120 1 OIDEOCICOREV-MC 

Em de A & ~ ~ ~ ~ ~ ~ .  
A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.05052212008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Londrina, Estado do Paraná, de interesse do SISTEMA 
PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, constatou irregularidades técnicas, niotivo 
pelo qual solicitamos informar a esta Secretaria se tais irregularidades já foram sanadas. 

Atenciosamente, 

V ELO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comuriicação Eletrônica 

DESPACHO n." 25 4 , de Q? de 74Qfl~hVd!Am de 2009. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso Vm, da 
Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n." 53000.05942512005, resolve: 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais o SISTEMA PARANAENSE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no município de Londrina, Estado do Paraná, canal 255, classe Al, deverá executar o 
referido serviço, de conformidade com a ficha técnica em anexo. 

Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despacho, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
licenciamento ou encaminhe formulário de vistoria conforme Portaria no 159, de 8 de abril de 2009, 
publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009. 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Ofício, acompanhado de AR- Postal. 



Potènciade Operação: 



PROCESSO N.O 53000.059425/2005 FOLHA 2 DE 2 

* Altura do centro geométrico do sistema irra em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 



MINISTÉRIO DAS CO~WUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 -Oeste - 70044-900 Brasília - D 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 3-Sq / 2010 /COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 21 de setembro de 2010. 

Ao 
Representante Legal do SISTEMA P NSE DE C 0  CAÇÃO LTDA. 
Avenida Paraná, 453 - 13" andar - Sala 1302 
CEP: 860 10-922 Cidade: Londrina - UF: PR 

Assunto: Renovação de Outorga, 
Referência: Processo n." 53000.05052212008 - (Renovação de Outorga); 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
permissionária, objetivando a renovação da outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Londrina, no Estado do Paraná, 
com a utilização do canal 255(duzentos e cinqüenta e cinco), classe A1 e, após análise da 
documentação dos processos em epígrafe, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me 
informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação 
abaixo: 

a) Laudo de ensaio do Transmissor auxiliar aprovado pelo Despacho no 259, de 04 
de novembro de 2009, acompanhada da ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica , devidamente quitada e decalaração do profissional habilitado e do 
Representante Legal da entidade. 

b) Deverá a entidade apresentar laudo de vistoria técnica elaborado por 
profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC 
na Internet - www.mc.gov.br - Formulários de Vistoria Técnica para fins de 
Renovação de Outorga em conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada e ART- Anotação de 
Responsabilidade Técnica quitada, ou requeira vistoria para efeito de 
Renovação de Outorga; 

c) Tendo em vista o PARECERlCONJUR/MC/GSL No 1614 - 1.1612006: parte 
reproduzido i verbh": " Considerando-se que a licença para 
funcionamento de Estação de Radiodifwão é essencial para que possam as 
empresas de radiodifccsão operar regularmente, deve prevalecer o 
entendimento de que permanece válida a licença expedida para 
funcionamento das estacões de radiodifccsão até que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais, com a apreciação do ato administrativo 
de renovação (Portaria ou Decreto) pelo Congresso Nacional, nos termos do 



Continuagão do Oficio n.''375 Y ' 120 1 O/COREV~EOC/SCE- 

art. 223, 3" da Constituigão Federal" - isto posto, a emissão de nov 
está sobrestada. 

2. Adicionalmente, informo que encontram-se disponíveis no sítio do Ministério das 
Comunicações: www.mc.gov.brl os formulários de vistoria pra efeitos de licenciamento e 
requerimento de licenciamento aprovados pela referida Portaria; 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que os processos em referência não terão prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

DENISE 
Coordenadora Geral Substituta 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 



Londrina, 20 de Outubro de 2.010. 

ILMA. SRA. DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
COORDENADORA GERAL SUBSTITUTA DO GRUPO DE TRABALHO 
PERMANENTE DE PÓS- OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASILIA - DF 

Prezada Senhora: 

Ref. Processo no 53000.050522/2008 ( Renovação de Outorga ) I 
Pela presente estamos respondendo ao Oficio no 
2754/201O/COREV/CGLODEOC/SCEEMC no que se refere a renovação de outorga 
de nossa Emissora de Freqüência Modulada, para Ò cumprimento estamos 
documentando os itens solicitados: 

a) Laudo de ensaio do transmissor reserva de acordo com o que 
determina o Despacho 259, com a devida ART. Também em anexo o Laudo 
de ensaio do transmissor principal com a potência de operação 
determinada pelo Despacho 259; 

b) Em anexo o Laudo de Vistoria técnica para renovação de outorga, 
elaborado por profissional legalmente habilitado bem como AlRT referente 
ao serviço. 

Sendo que nos apresenta o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 
/ 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail :  administracao@paiquerefm.com.br 

Av. Paraná, 453 -1 3 O  Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-mai~: programacaocomercial@paiquerefm.com.br 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorrze sua Profiss@: Mantei!?ia os Projetos na Obm 

F VVI - OORGAOS PUBLIGOS 
No Carteira: PR-9559lD Profissional Contratado: ROBERTO LANG 5 < ,  

No Visto Crea - 

Local da Obra: AVENIDA PARANÁ 453 Quadra: Lote: 
CENTRO - LONDRINA PR CEP: 86010922 i 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 2 UNID 
VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, Ativ. Técnica 6 LAUDOS .,, 

Área de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
T i ~ o  Obralserv 656 RADIODIFUSÃO 
serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Inicio O411 O1201 0 
20104321034 Data Conclusão O411 O1201 0 
Vlr Obra R$2.000,00 Vlr Serviço R$2.000,00 Vlr Taxa R$31,50 Entidade de Classe 333 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

iços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
DE FREQUÊNCIA MODULADA. 

O FM10000, COM POTÊNCIA DE 8,80 KW, FREQUÊNCIA 98,9 MHZ, 
Insp.: 4610 

EQUÊNCIA 98,9 MHZ, 0511012010 
CreaWeb 1 .O8 

lica, cartórios e outros. 

-PR 0800 41 0067 

r consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Autenticação Mecânica 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O205 DE 30109198. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Sistema Paranaense de Comunicação Ltda 

b) endereço: 
Avenida Paraná, 453 - Cobertura - 13" Andar - Centro 
86.01 0-922 - Londrina - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga, 

b) endereço 'onde foi realizado o ensaio: 
Avenida Paraná, 453 - Cobertura - Centro 
86.01 0-922 - Londrina - PR 

c) data em que foi realizado: 
04 de outubro de 2.01 0 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) endereço: 
Rua Julia Cortines, 67 
São Paulo - SP. 

Rua Rosa Stbdile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná \ 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor auxiliar. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
98,9 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
98,900260 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+ I  50 Hz 

d) temperatura: (ambiente) 
+21 "C 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-57,5 dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-57,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2" harmônico: 81 ,O0 dB 
b) 3" harmônico: 82,OO dB 
c) outros: Todos acima de 90 dB 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = T p .  I p .  Ef 
P = 2,7. 0,6. 0,62 
P = 1.004,4 W 

Método - direto 

P=l.OOO W 
Medido pela carga fantasma, com Wattímetro de RF. 

I 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: MTA 

b) modelo: CD 30 FM 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das varia~ões das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C .  P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Viv ida  - Paraná \ 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) modelo: BTF-1 .O00 A 

c) número de série: 104 

d) frequência: 98,9 MHz 

e) potência: 1 .O00 W 

f) data da fabricação: Junho de 1.991 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: 020891 XXX0035 (0208191) 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 
-fabricante: ARC 
-escala: 011 ,O A 

b) de tensão continua de placa: 
-fabricante: ARC 
-escala: 015,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 
-fabricante: ARC 
-escala: 011 05% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos.de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim, nas três portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

# 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: \ 
Sim, obrigatório. 

-05- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 
Transmissor auxiliar. 
Ensaiado com carga fantasma. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 0031A; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Bird, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 471 2A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000Bl e I OKBI . 

I) Analisador de estéreo Aztec, modelo Silver digital. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná \ 
Y 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ens 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de nove (09) 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Londrina, 04 de outubro de 2.010 fii 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Londrina, 04 de outubro de 2.010 

Rober Jang 
Cre 59-D PR 

-07- 
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ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

ANEXO 

DIAFONIA (dB) 

LEITURA DO CANAL -R- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
51 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
100 
400 
1 O00 
5000 
7500 

1 O000 
15000 
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LEITURA DO CANAL -L- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
50 

L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) 

45 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
I O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

L + R DO SINAL L-R (FORA DE 
FASE) 

46 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 



Na qualidade de representante legal da Sistema Paranaense de Comunicação 
Ltda, emissora de frequência modulada, localizada na cidade de Londrina, Estado 
do Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 04 de 
outubro de 2010, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor 
de FM auxiliar, marca SNE, modelo BTF-1.000 A, série número 104, com potência 
nominal de operação de 1 ,O KW. 

Local do ensaio: 
Avenida Paraná, 453 - Cobertura - Centro 
86.01 0-922 - Londrina - PR 

Londrina, 04 de {utubro de 

i 
/ 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N."205 DE 30109198, 

1 .O - Interessado: 

a) nome: 
Sistema Paranaense de Comunicação Ltda 

b) endereço: 
Avenida Paraná, 453 - 13" Andar - Sala 1302 - Centro 
86.01 0-922 - Londrina - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Avenida Paraná, 453 - 13" Andar - Sala 1302 - Centro 
86.01 0-922 - Londrina - PR 

c) data em que foi realizado: 
04 de outubro de 2.01 0 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) endereço: 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 - Consolação 
01.050-070 - São Paulo - SP. 

2 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
98,9 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
98,900050 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I- 150 HZ 

d) temperatura: (ambiente) 
+21 "C 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-66,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-52,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2" harmônico: 85,OO dB 
b) 3" harmônico: 86,OO dB 
c) outros: Todos acima de 90 dB 

Rua Rosa Stbdile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = T p .  I p .  Ef 
P = 6,2. 2,05. 0,70 
P = 8.897,O W 

Método - direto 

P = 8.800 W 
Medido pela carga fantasma, com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: MTA 

b) modelo: CD30 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) modelo: FM 10.000 

c) número de série: 042795261 

d) frequência: 98,9 MHz 

e) potência: 10.000 W (Red. 8,8KW) 

f) data da fabricação: 2710411 995 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: 046399XXX0518 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 
-fabricante: MTA 
-escala: 014,O A 

b) de tensão continua de placa: 
-fabricante: MTA 
-escala: 018,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 
-fabricante: MTA 
-escala: 011 10% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim , 

b) frequência: Sim 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná i 
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i 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: I 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. (quatro resistores) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim, nas três portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85,550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 
Transmissor principal. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 0031A; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Bird, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 471 2A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000B1 e I OKB1 . 

I) Analisador de estéreo e modulação Aztec, modelo Silver digital. 

i 
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10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de nove (09) 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Londrina, 04 de outubro de 2.010 1 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Londrina, 04 de outubro de 2.010 

-07- 
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ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 US 
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ANEXO 

DIAFONIA (dB) 

LEITURA DO CANAL -R- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
51 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
I O000 
15000 
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LEITURA DO CANAL -L- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
50 

L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) 

45 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

L + R DO SINAL L-R (FORA DE 
FASE) 

46 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 



Na qualidade de representante legal da Sistema Paranaense de Comunicação 
Ltda, emissora de frequência modulada, localizada na cidade de Londrina, Estado 
do Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 04 de 
outubro de 2010, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor 
de FM principal, marca MTA, modelo FM 10.000, série número 042795261, com 
potência nominal de operação de 8,80 KW. 

Local do ensaio: 
Avenida Paraná, 453 - 13" Andar - Centro 
Londrina - PR 

Londrina, 04 de outubro de 2.01 0 

A 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 

Valorize sua Frofiss{o: Manter!l~a os Projetos na Obra 

3a VIA - ORSABS PUBLICOS 

Endereço:AVENIDA PARANÁ 453 CENTRO 
CEP: 86010922 LONDRINA PR Fone: 
Local da Obra: AVENIDA PARANÁ 453 Quadra: Lote: 
CENTRO - LONDRINA PR CEP: 86010922 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 1 UNID 
VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, Ativ. Técnica 6 LAUDOS ,,, 

Área de Comp. 2303 SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSÃO 
Servicos 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Início 0411 O1201 O 
20104321298 Data Conclusão 0411 O1201 0 
Vlr Obra R$1.500,00 Vlr Serviço R$ 1.500,00 Vlr Taxa R$31,50 Entidade de Classe 333 
Base de cálculo: TABELA VALOR D A ~ B R A  

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

LAUDO DE VISTORIA DO SISTEMA IRRADIANTE P OUTORGA DE EMISSORA ~$~~~~~~ 
DE FRQUÊNCIA MODULADA, DE CLASSE AI ,  FRE CreaWeb 1 .O8 

15 t$ 

Assinatura d6 Contratante 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLI~OS Destina-se à apresent lica, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 
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IICAS, AGENCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA IVencimento 2511 01201 0 
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kcreawebart) !Aaência/Códiao Cedente 

IDOC. I NÃO 1 1811012010 ~24010002010432129-8 
IQtde. da Moeda IValor da Moeda I(=) Valor do Documento 

'ol~spécíe kceite IData do Process. 

I k ('R$ 31,50 
? a ART Nro. 201 04321298 I(-) DescontdAbatimento 

Õ3731081294-3 O3731081 294- 
3 
Nosso Número 

Autenticação Mecânica I Ficha de Compensação 



FVT-RO- FM i 

Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomeRazão Social: Sistema Paranaense de Comunicação Ltda 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD-37 1 1-2- Horário de funcionamento: 00-24 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Avenida Paraná, 453 - Cobertura - Centro 

Cidade: Londrina UF: PR 

CEP: 86.010-922 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (*2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa no estágio final de RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa no estágio final de RI?: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas aterra: 

+I50 Hz 

( X  ) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 
1 

\ 
( X ) Sim ( ) Não 



2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não I 
Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X  ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

2.4.2 -Modelo: BTF IOOOA 1 
1 2 x ~ o t ê n c i a  de operação(kW): .. .1,00....... Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 98,9 Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de frequência da portadora - (+2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final I 1 I de RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 1 
1 transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

I quando existir: I 
2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

1 controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

( X )  Sim ( ) Não I 

( X ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não I 

( X )  Sim ( ) N ã o  

( X  ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não 

1 2.5.1- Antena I 

FVT-RO- FM 



1 2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): I (X ) Sim ( ) Não 

I Linha de Transmissão ligado à terra): 

1 3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

I 

3.3- Monitor de modulação I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

'41) 

3.2- Limitador de modulação: 

r 3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

( X  ) Sim ( X ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I ( ) Sim ( X ) Não 

I 2" Harmônico I 
I 3" Harmônico I 
I Espúrios I 

4.2- Transmissor Auxiliar I 
2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

74,O 

74,O 

Não perceptíveis 



I a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I I I e eletromagnéticos: I I 

6.1.1- Endereço: Avenida Paraná, 453 - Centro - 86.010-922 -Londrina - PR 

6.2- Estúdio Auxiliar 

8- Instrumentos Utilizados na  Vistoria 
a) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E4411B; 
b) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 
c) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 

pastilha/elemento 5000B1 e 10KB1. 
d) Alicate Amperímetro marca GE, modelo SNAP-9, s/nO; 
e) GPS, marca Garmim, modelo 111-Plus; 
f) Osciloscópio, marca Meguro, modelo 1251-A, 069.596: 
g) Carga Fantasma, marca Bird, de 1,5 KW de 50 ohms; 
h) Telêmetro digital marca Tasco, modelo Leasersite 800 

1 9- Responsável pela vistoria técnica: I 

I Formação: Engenheim Eletricista~Telecomunicações 

I CREA: 9559fDPR I 
( Local: Curitiba 

Data; -04-1- 10-1- 2010- -..- 

A ooinotiiro. 

Representante legal da Entidade 

Nome: Ricardo Spinosa - Diretor 

Assinatura: 

[ 
FVT-RO- FM 



D E C L A R A Ç Ã O  

Na qualidade de representante legal do Sistema 
Paranaense de Comunicação Ltda, emissora de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada para a cidade de Londrina, 
estado do Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve no 
dia 04 de outubro de 2010, no endereço abaixo indicado 
efetuando Laudo de Vistoria em nosso sistema irradiante de 
FM . 

Local da vistoria: 
Avenida Paraná, 453 - Cobertura - Sala 1302 
Centro 
86.010-922 - Londrina - PR 

Londrina, 04 de outubro de 2.010 

FVT-RO- FM 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

77.670.651/0001-13 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:47:48 do dia 16/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MinirtPrio das Cornunicai;&s Destaques do Governo 

>lo,<!,-,.:/ i 5.'. ,.. .-. .,' 
i 4' ' I R  i 

f j & b  y:(>i,$j<:t 

& Menu P r i n c i p a l  

Consulta Geral - FM 
Identifiicaçao do Canal PB 

UF: PR 
Município: Londrina 

Freqüência: 98,9 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 255 

Dados da Entidade 
Entidade: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO PAIQUERE FM STEREO 
No Estação: 322481538 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 177670651000113 1 4  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008018272 
CNPJ: 77.670.651/0001-13 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 05/08/2002 Licenciamento: 

Razão Social: SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: RADIO PAIQUERE FM-STEREO Tipo de Usuário: Integral 

hndereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86000000 Logradouro: AVENIDA PARANA 

Número: 453 Complemento: - 13 ANDAR - SALA 1302 Bairro: CENTRO 
Município: Londrina Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 43 33392539 Fax: 43 33248636 

UF: PR 

Endereça de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 86000000 Logradouro: AVENIDA PARANA 

t Número: 453, Complemento: 13O ANDAR, SALA 1302 Bairro: CENTRO UF: PR 
Município: Londrina Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 143 -1 333925391: 143 1 E-mail: ladrnini~tracao@~ai~uerefrn.com.b 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

RADIO PAIQUERE FM STEREO 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação ~2010211999 j 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite )25/1212002 1 
Instalação: Número do Processo: 1537400010551998 1-4 

Fistel: 105008018272 1 
Documentos Emitidos 

A%ualizaç%o de Documentos 
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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11951 4 

-4 )1ú/02/1990 4 -1 Renovação 4 4 

1691 4 114/03/19911 4 11ç/03/19-ill Renovação 4 :3:1!,. 

Autoriza a 
Alteração de 

14 119/03/10011 Características i I i 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 126/12/20011 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

1 2 5 6 8 4  122/11/2002 14 Renovação 4 i 

Novas 12591 4 S ; ~ ~ ! > L , ~ I  4 1-1 4 1 1  condições de i i 4 
operação 

Ei Característica da Eslaçãa Instalada 
Ei Dados do Licenciamento 
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?$& Ministério das Cornunica~&r Destaques do Governo 

& Menu Principal 
<? . 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» plano B&&O 1 menu ajuda 

Plano Básica - FM 
LondrinaIPR 

Canal Classe Entidade 

255 A1 SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA 

259 - - - A4 ( Concorrência: 122/2001 ) 

217 1 A3 RADIO FM FOLHA LTDA 

%.83 A3 RADIO IGAPO FM LTDA 

%88 A2 RADIO CAFE LONDRINA LTDA 

29_E B2 

3001 - - A3 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

Usuário: - Data: 16/12/2010 Hora: 14:50:21 

Registro 1 até 7 de 7 registros 

Localidade Fase Situação 

3 A 

o 
3  

3 

3 

Pagina: [I] [Ir] [Reg] 



i w  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES W ~ 8 i A  iy:; 
aX r ,  

c*k5 " SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA uk.  - + 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

DESPACHO N" 120101 . /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília. de 

Ref.: Processo no: (53000.05052212008) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Sistema Paranaense de Comunicação Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Londrina - PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de coiiclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instauradots) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADARREVISTA 

De acordo: 8.9 

PROCESSO 

ÁLVA SOUZA NETO 
COORDENADOR E REVISÃO DE OUTORGA 

SITUAÇÃO ATUAL 



LISTA DE DOCUPVIENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do se-. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS I3 REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.21 219 1 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: LONDRINAIPR 
PERÍODO: 2008 a 201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05052212008. 

* Os docunzentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

Fls. 03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

I coin~rovante de r&olhimento dos últimos cinco anos): I 

Fls. 10 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

/ 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Fls. 13/22 

Fls. 11 

Fls. 12 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorizacão do Poder Concedente, de acordo com 

Fls. 23 e 179 

Fls. 1801183 t 

184 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 185 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 
I 

Fls. 09 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

Fls. 34 

Fls. 35 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Fls. 36 
- 

Fls. 37 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

- - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

Fls. 38 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls, 52/70 

Fls. 42/51 

Fls. 08 

Fls. 04 e 
1271131 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

,r"* 
Brasília, DF, i i de < .+ de 2010. 

Fls. 07 

Fls. 06 

Fls. 05; 121 e 
1221124 

CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pesmissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÁO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

~6' I, 
INFORMAÇÃO N" .> 2 I2OlO/ COREVIDEOCISCE-MC 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adeauacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: LONDRINAIPR 
PERÍODO: 2010212009 a 2010212019 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05052212008. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 195, de 14 de fevereiro de 1979, publicado no DOU de 20 de 
fevereiro de 1979. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Portaria no 2.568, de 22 
de novembro de 2002, publicado no DOU de 20 de dezembro de 2002. 
PEDIDO TMPESTIVO: ( X ) SIh4 ( ) NÃO 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 
* Os documentos foram apresentados aos autos eín original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
Fls. 03 

Fls. 10 

Fls. 11 



I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 1 Fls. 23 e 179 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 12 

Fls. 13/22 

Fls. 18011 83 

Fls. 184 

I 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. I Fls. 34 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

Fls. 185 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal. 

Fls. 09 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls. 35 

I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

- - 

grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 

Fls. 38 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

da finalidade constitucional de promover a cdtura nacional e regional, assim Como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Fls. 52/70 

Fls. 4215 1 

Fls. 08 

Fls. 04 e 
1271131 

Fls. 07 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. - 

v 

Fls. 06 

Fls. 05; 121 e 
1221124 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

Não Houve. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: ---t--i 

INFORMAÇOES INTERNAS 

Não se aplica. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrôliíca -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

Fls. 188 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Fls. 189 

Nome 
Ricardo Spinosa 
Judite da Conceição Spinosa 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I I 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 

Nome 
Ricardo Spinosa 
Lucimara da Conceição Spinosa 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
G. Atividades 
G. Atividades 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Ricardo Spinosa 

Cargo 
A. Editorial 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Lucimara da Conceição Spinosa 

Cargo 
D. Programação 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

CLAUDIA MARTINS~ DE O. MORALE 
Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em , ' ,7 /*. í 

USTO DE SOUZA NETO 
ovação e Revisão de Outorga 

do(a) Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

- VÂNEA RABELO 
O' Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para p r o s s e g u F t o ,  em >J / l*:lh~h-7. 

JOSÉ V ~ E N T E  DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICR 

PARECER NQO037/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ53000,050522/2008 
INTERESSADO: Sistema Paranaense de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a SISTEMA 
PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. para 
exploração de serviço de  radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Londrina, 
Estado do Paraná. 
I1 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto n2 88.066183, 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA PARANAENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná, 
relativa aos decênios de 2009 a 2019. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 195, de 14 de fevereiro de 
1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de fevereiro de 1979, renovada pela 
Portaria no 2.568, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 
20 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 395, de 2006, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 1Qde agosto de  2006. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
/ 

Comunicações, aprovado pela Portaria ng 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 842/2010/COREV/DEOC/SCE-K. 

I I  - RENOVAÇAO DA OUTORGA /I 
4. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidade d 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância da 

Esglanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF m-4 
~elefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br l/Ul R 1 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

5. 
serviço dent 
nacional. As 

A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
:ro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 

poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5 g ,  e 34, 
51o, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronisa atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1931196). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 189, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de  infração e m  
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: .* 

I 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 08; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 04, 125 e 1271131; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucion 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 07; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e soci 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 06, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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* * 
e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de- 4 

" 

Telecomunicações - ANATEL a fl. 188; 

e Nacionalidade das pessoas .proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Ricardo Spinosa e judite da 
Conceição Spinosa, todos brasileiros natos (fls. 40151); e na pasta cadastral; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Ricardo Spinosa e Lucimara da Conceição 
Spinosa (fls. 05 e 1211124). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 20 de 
fevereiro de 2009 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 1 8  de janeiro de 201%. 

ordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

o do Senhor Consultor jurídico. 

de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

caminhe-se à Secretaria de comunicação 

c 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, ZL)  de fevereiro de 20 1 1. 
Ao Representante Legal da 
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Paraná, 453- 13" andar-sala 1302 
LondrindParaná 
CEP.: 86010-922 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação) 
Referência: Processo no 53000.05052212008 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portasia no 56, de 17 de fevereiro de 201 1, da SISTEMA 
PARAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento 
da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no 
(61) 3441-9555, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

Coordenadora-Geral de R gime Legal de Outorgas 
Subs f ituta 
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Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de  Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 22/02/2011 11:23:31 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1510094 
Data prevista de publicação: 23/02/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 22/02/2011 11:23:31 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1510094 
Data prevista de publicação: 23/02/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 





O MINISTRO DE ESTA%)O DAS COM AÇÕES, no uso de suas atribuições, confosme o disposto 
no art. 5Qa Lei n" 5.785, de 23 de junho 72, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nQ 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.050522/2008, RESOLVE: 

A 4 (2 \ ,! t '  1 1, 

Ast. 1" Fica renovada, 'de acordo com o art. 3 3, 8 3O, da Lei no 4.1 17, d de 1962, 
, ~ r  dez anos, a partir de 20 d e 2009, a pesmissão outorgada ao SISTEM NSE DE 
C O M ~ C A Ç A ~  LTDA, p a no 195, de 14 de fevereiro de 1979, publicada no Diário Oficial da 
União de 20 de fevereiro de 1979, renovada pela Portaria no 2.568, de 22 de novembro de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 395, de 2006, 
publicado no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2006, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

Ast. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria reger- 
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
temos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações > 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, de 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.050522/2008, acompanhado 
de portaria, que renova permissão outorgada ao SISTEMA P AENSE DE C O M ~ I C A Ç Ã O  LTDA, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, por dez anos, a partir de 20 de fevereiro de 2009. 

1. A outorga foi deferida pela Portaria no 195, de 14 de fevereiro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 20 de fevereiro de 1979, renovada pela Portaria no 2.568, de 22 de novembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo ng 
395, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2006. 

2. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

3. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

Ministro das Comunicações 
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ATO N' 1 .09.~ DE 23 DE FEVEREIRO DE zns f  

N"3, quarta-feira ,  2 de i n a r ç o  de 201 1 

ATO NV.104,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 
Ministério das Comunicaqões 

Proccsso no 53500.02018412010. Expede autaiirnçáo à SO- 
LUÇÃO SERVIÇOS DE INTERNET TANABI LTDA.. CNPJIMF na 
09.542.03310001-38. orna exolorar o Serviço de Camunicaçáo Mul- 

Proccsso no 53500.02138412010, Expede autoriznçia h FOR- 
CE TELECOM LTDA.. CNPJIMF na I2.005.759/0001-46. para e r -  
plorar o Serviço dc Coinunicaçio Miiltimldia, por pnzo  indeicr- 
minado. sem cniátcr dc exclusividade. em Bmbito nacional e in- 
tcrnacional e tendo como brea dc prcstaçáo dc scrviço lodo o ter- 

GABINETE DO MINISTRO 
iimldiii, por prazo idctermiBado. sem carbter de cxclusividadc. em 
imbito nacional e internacional e tendo como área de prestaqãa de PO111 9R14 3% 56. Dk. 17 I)E FE\'ERL1110 DE, ?O11 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso dc suas atribuições. conforme a disposto no an. 5" da Lei no 
5.785. dc 23 dc junho de 1972. c no nn. 6'. inciso 11. do Dccreto na 
88.066. de 26 dc janeiro dc 1983. c tcndo em visia o que constn do 
Processo no 53000.05052212008. rcsolve: 

An. I" Fica renovada. dc acordo com o nil. 33. 93'. da Lei 
no 4.117. dc 27 dc ngosta dc 1962. por der anos n partir de 20d.c~ 
sgri ibro de 2009, a pcnnizsão oiilorgadn ao 'SISTEMA-PARA- 
RAENSE DE CC)MUNICAÇAO LTDA.. pela Poriaria n" 195. de 14 
d r  fevcrciro dc 1979. publicado no Diirio Oficial da Uniáo de 20 de 
rcvcri.iro de 1979. renovada pcia Portaria ne 2.568. de 22 dc na- 
\,embro de 2002, publicado no Diirio Olicial da Uniüo de 20 de 
dczcrnbro de 2002 rcfcrcndndn pelo Dçirclii Legislativo no 395. de 
2006. piiblicada nò  Dibria Oficinl da Uniáo de 01 dc agosto de 2006. 

ara explorar, scm direito de cxclusividode, o serviço de radiodihsão 
Sonora em Reqütncin modulada. no Municipio de Londrina , Estado 
do Pnmná. 

An. 2" A execuçáo do scrviço de radiodihsio. ciija outorgn 
C renovada por esta Portaria. rcgcr-sc-b pelo Cbdigo Bnsileiro de 
~clccomiinicapòcs. leis subseqüentes e scus rcgulamcntos. 

Art. 3" Este nlo aomcnte produziri cl'citos legnis após de- 
libcnçào do Congresso Nacional. nos termos do $ 3" do nn. 223 da 
CansiituiçBo Fedcral. 

Ari. 4' Estn Ponaria entra cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

serviço todo o teiriiória nacional ritório nncionel. 

Proccssa no 53500,(n254112010. Expcdc ~i i tor i laçio d \VJ 
NET TELCCOMUNICAÇOES E INFORMATICA LTDA.. 
CNPJIMF no 11.760.03110001-67. pnrn cxplornr o Scn,iço dc Co- 
monicn~áo Miiliiinidia. por prnzo indctcrmin.ndo. scm carhler de cx- 
clusividadc. cm Bmbila nacional e intcrnacional c tcndo como Arca dc 
prestnçSo de serviço todo o território nncionni. 

Proccsso no 53500.026I70I2010. Crpcdc aiilorimçán ?I Ml- 
CROPLAN INFORMÁTICA LTDA., CNPJIMF no 04.066.97210001- 
30, pom explonr o Serviço de Comiinicnq.ão Miiltirnidia, por praro 
indetcrminado. scin caritcr de crclusi~~idnde. em Btiibito nacionnl e 
intcrnacional c lcndo camo Brea de prcs1.1çáo dc scnsiço todo o 
território nacional. 

S I 'O  NV,(lY7, DE 23 I>E FEVEREIRO DE 2011 

Processo no 53500.02270012010. Frpcde atitorização à 
EMERSON LIMA BORGES COMUNICAÇAO ME. C N P J N F  no 
10.383.47R/0001-00. para explorar o Seniiço de ComunicaçYo Mul- 

Processo no 53500.02813112010. Expede nutoriznçáo à SPE- 
ED NET INFORMATICA LTDA., CNPJIMF no 12.43~.39~10001-61. 
para explorar o Serviço de Camitniciiçáo Multimidia, por prazo in- 
determinado. sem caibter de exclusividadc. em Bmbita nacional e Limidia. por prnzo indctcrminada. scm carbtcr de cxclusividadc. em 

Smbito nacional e internacional c tcndo como brea dc preslilçáo de intemacional e tcndo como área de prcstaçáo de serviço todo o 
território nacionnl. serviço todo o temilbrio nacionol 

P,\I'LCI BERXATID(1) %L\'& IloNAL»O \1014  SAIIIlLNUlR(i l f 0 ~ ; \ 1 ~ 1 ) 0  &IO'IA S ~ \ ~ ? [ > F V I ~ F I I ( ~  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Pii'..idliiic di> C<ii.crlliii i 'rc~itlcn:~ ,i,, V<~tt \ i1i~c 

CONSELHO DIRETOR .\TO NV.O!lL), DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 ,\TO Nc I.lIIX, DE 23 DE FEVEREIIIU »C L0ll 

Proccsso no 53500.0257!312010. Expede autoriznção à 
TURBO LINE COMUNICACOES LTDA.. CNPJIMF na 
08.268.07310001-70. paro explorar o Serviço de ComiinicaçBo Miil- 
tinildia. por prazo indeterminado, sem carhtcr dc exclusii,idndc. cm 
imbita nacional c inlcrnacionnl c tenda como Arca de prcstaçio de 

n explorar a Serviço dc Comiinicação Multimidia. por prazo in- 
dcicrminado, sem c.aiátcr dc cxcliirividade. cin krnbito nacional c 
internacional c tcndo camo drca de prer1;içòo dc serviço todo O 

tcrritóiio nmcionel. O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIANACIONAL DE TE- 
LECOhíüMCAÇOES, no uso dns atiibitiçòes que lhe fomm confctida'. 
n ~ l o  air 2, dn 1 ei na 9.472. de 16 de iulho de 1997. e nclo ort. 35. do 

serviço o Estado de G o i S  

RONALDO hlUTA S.4RDCNBIRG 
I?L~~,!V~!IC ,i,> c o : ~ ~ < ~ I l , ~ l  k i i t~LGi íodsArz inc i a  Nacionnl dc '?elccornunicações: aprovado pelo 

ATO N' 1.1IIY. DE 23 DE 1. EVEIIEIKO DE 2Oll 
ATO Xr 1.1UO. DE 23 DE FT\'EI\EIRI) DE 2011 

Proccsso no 53500.02819412010. Eipede niiloriraf8o B 
ATENDE TNFORMÁTICA LTDA. - ME. CNPJMF no 
09.430.68810001-14. para explorar o Serviço de Comonicação Mul- 
timidia. por prnro indeterminado. sem caritcr dc exeiusividade. em 
Binbito nacional c intcrnncionai e tendo como área de prestnçfio de 
scnviço lodo a território nacional. 

Processo no 53500.ll2499112010. Enpcde aii1orii;içio B 
MAXSANDER SCHERES & CIA LTDA.. CNPIIMF no 
10.850.40610001-17. porn cxplornr o Scn,iça dc Camunic?çio MiiI- 
timidia, por prrzo indeterminndo, sem caráter de cxclusi\,idade. cri1 
Dmbito nacional c internacional e tcndo como brca de prestnçio de 
scrviço todo o território nncional. 

Rl.lN.\LDO \/OT,\ SAIIDCNLILllli 
P i~ , \ :~ i~ , : i i .  do i .iniclhi, 

%~OÕ,%?%. aProposta d6 RevisZo do Rcgulnmenta do '~cesso in- 
diiridual Clnsrc Esnecial- AICE. do Scn,iço Telcfonico Fixo Comutado. 

o tcxto completo da pmposia de alternçüo estará disponivel 
iia Bibliotccn da Anatcl. no endereço subscrito e na pbgina da Anatel 
nn interner s nariir d a  14 horas da data dn oublicocSo desta Consulta 
p ? ~ b i ' i c ~ ~ ~ ~  6&io oficial da Uniáo. 

. , 

As contribuicõcs e sup,estòcs Iùndnmcnladns c dcvidnincnte idcn- 
:I .I:IJ s J:ICII, :~:?IIIIII,IJ?<. p:cicrc~,;~ <m:nw. p,x !"c o 4,) <o[. 
nnbl . C I O C I ~ I ~ , ~ ~ I :  ~d ) S  si:nu ln'crir~so .!c \:omp?~~l, . ~ I ~ C ~ ~ I J ~ I ~ ( ' ~ I I ~ I I ~  
I'iih' : .. di.p~ri\:l iio ci.!:ri\;i In1:rn:: iiili $v\\>< ,ii.xh' g >$ hr . r:ld- 

. c.1~ < ?i:<ii!ix P.'~lil ca. ?li i, 24 h.ini .I.> J i I :: nl>i. d: 'ill. ATO N !  I.110. I)E 23 1)): FI-:VEIlEIlIO DE 2011 
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scráo tnmb6m considcrndos as mnniCeslaçbes encaminhados 
por carta, fnx oii correspondi'ncin clcirònicn rcccbidas atf às 18 horas 
A" Ai" 7" .ir mnwn ric 7n1 l narn' 

Processo no 53500.029230/2010. Expcdc aularirnçBo d LI- 
MA & CARVALHO LTDA.. CNPJIMF na 10.436.59710001-75. Iiam Processo no 53500.025727120Ií~ Expcdc niiloriznç@.o à 

NEXNETT BRASIL TELECOMUNICAÇOES LTDA.. CNPJIMF no 
10.966.88610001-86, porn explorar o Scrviço de Comunicnção Mul- 
timidia. por prnzo indelerminado, sem carlter dc cxcliisividadc. cm 
Smbito nacional e internacional c tendo como irea de prestaçáo dc 

csplornr o Senaiço de Comiinicaçlo Multiinldia. por prnzo indetcr- 
minado, scm cnrhtcr de cxclusividadc. em Bmbito nacional c in- 
temncional e tendo camo área de prcsioçáo de scrviço tado o ter- 
ritório nacional. 2011. 

Proposta de Rcvisáo do Rcgulamenlo do Acesso Individual 
Classe Especial - AICE. do Serviço Telefônica Fixo Comutado. 

Setor de Autarquins Sul - SAUS - Quadn  6, Bloco F, Térreo 
- Bibliotecn 

70070-940 - Brasi1i.r - DF - Fax (61) 2312-2002 
c-mail: bibliotccn@5ianalcl.gov.br 
As manil'estnçóes reecbidns mcreceiáo csanic pela Annicl e 

pcrmaneccrHo h disporiçáo do público na Bibliotccn da Agéncin. 

ROYALD(> hlOT,A SARDCNUCR<i 
I'rccidcnie do Coni;lhi, 

ATO N' 70. DE 3 DE .JANEIRO DE 2011 

scrvico todo o território nacional 

ATO NL 1.111, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 

Proccsso no 53500.02216212010. Expede niitorimçáo à KA- 
ROLME TOMAZELI DE CASTRO - ME. CNPJIMF no 
10.613.16710001-81. para explornr o Serviço de Comunicaçáo Mul- 
timidia. por prazo indetcrminndo, sem caráter de exclusividade. em 
ámbito nacional c internacionnl e tcndo como iren dc prcslaçio de 
scrviço todo o território nacional. 

explorar o Serviço de Camunicnção Multimidis. por prazo indeter- 
minado, sem cnriiicr de excl~si\~idade, em ãrnbiio nacional c in- 
ternacional e tcndo como $c& dc prcstaç5o dc serviço todo o tcr- 
ritório nacional. 

ATO N' 1.112, DE 23 DE FEVEIIEIRO DE 2011 ATO NV.IO3. DE 23 DE FEVEIIEIRO DE 2011 
nncionni e iniemacional e linda como Área de Prcstncãa de Scrvico os Praccsso no 53500.0263~ll20IO. Expcdc iiutorimç~o à 

SEASTAR TELECOMUNICAÇOES LTDA.. CNPIíMF no 
12.161.56210001-04. para cnplorar o Scn,iço de ComunicaçHo Mul- 
timidin. por prazo indelcrininada. sem carbter dc escli#siridade. em 
Bmbito nacional c internacional c tendo como ircn de preslnçia de 

timidin, por pmio indeterminiido, scni carbtcr de cnclusividode. cm 
Btnbito nacional c intcrnacional e tendo como árcn de preslaçio de M U N ~ C A C ~ E S  L ~ D A .  do cuniitiicnio dns dcmnis obrinacòes Iecais c 
scrviço todo o território nacionol rcgulomcninres a que se encontr8 submetida pcnnte outr& drgáos.' servi70 todo o território nacional. 

RON.4LDO hlOT,4 S<\RLlCNBPRC R O N L D O  \1OJ,4 SAIIDKNIILR(I RON.4LD0 hlOT4 SARDPXBPRO 
i'rwiiliiite d<s ionsçlhri I> L ~ % , G ~  ,.,. %i, ,  ,!c+ l . ' ~ ~ ~ ~ x c l l ~ ~ ~  1'rciiiii.iitc do i'<>ils;lli<> 

Este docuinciito pode ser verificado no endereço eletrônico http:li\~~~~,in.~ov.brl~~tmticiddshtnil. Dociiinento assinado digitnlrncntc conlàrmc MP n"ZM)-2 d e  24/08/2001. qiic institui n 

pelo cbdigo 0001201 1030200055 Infrncstnitura dc Chaves Públicns Brasilcin - ICP-Brasil. 



Londrina, 02 de Março de 20 1 1. 

A Sra. 
Vanea Rabelo 
Coordenador Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministerio das Comunicações 
Brasilia -DF 

Assunto: Seu Oficio no 5241201 l/SSCE/DEAA/CGOU-MC 
Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação 

Referencia: Processo no 53000.050522/2008. 

Prezada Senhora: 

Tendo em mãos o oficio supra citado, datado de 22 de Fevereiro 
de 201 1, pemitimo-nos, com todo respeito, oferecer-lhe a guia de DARF referente taxa 
de publicação processo de vistoria para fins de licenciamento, devidamente quitada. 

Sem mais para o momento, agradecemos sua atenção. 

Atenciosamente 

Fones: (43) 3339-2539 e 3321 -6050 - Fax: (43) 3324-8636 e-mail: administracao@paiquerefm.com.br 

AV. Paraná, 453 -1  3" Andar - Sala 1302 - 8601 0-922 - Londrina- PR e-rnail: programacaocomercial@paiquerefm.corn.br 



Emissão de comprovantes 

28/02/20$1 - BANCO DO BRASIL - 19:44:51 
275502755 0035 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: SIST PARAN COMUNIC LTDA 
AGENCIA: 2755-3 CONTA: 14.145-3 
................................................ --_---------__---------------------7------------ 

BANCO DO BRASIL 
................................................ 
00198418085000000000501510094210548960000024296 
NR. DOCUMENTO 22.806 
NOSSO NUMERO 1510094 
CONVENIO 00841805 
IMPRENSA NACIONAL 
AGENCLA/COD. CEDENTE 1607/00333067 
DATA DE V&NCIMENTO 04/03/2011 
DATA DO PAGAMENTO 28/02/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 242,96 
VALOR COBRADO 242,96 
_-_---_--_--_-----------------_----------------- ----_------__----------------------------------- 
NR.AUTENTICACA0 A.CDB.A2B.A42.1FB.E92 

Transação efetuada com sucesso por: J1987729 RICARDO SPINOSA. 

i 

Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1510094 enviado em 22/02/2011 

Sacado 
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇAO LTDA 
Av. Paraná, 453-13O Andar- sala 1302, Londrina 
Paraná, PR - CEP: 86010-922 I Cbd. baixa 

I I 

SacadoriAvalista AutenticaçBo mecânica - Ficha de Compensação 

111 1111 11 11111 111 111111 11 11 11 11 1111 1\11 111 
Corte na I~nha pont~lhada 





Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Page 1 of 1 bw, ,- , 
$,>" "n' 

*d" c> ,,?;_j">: 
ty .L' : . . . 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante' de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 04/03/2011 10: 54:27 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1524650 
Data prevista de publicação: 09/03/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Empenho 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

1 (:C)ORIICNAI;AO (>Er:AL DE H1 Ahiii L EBAL DE OUTORGA I 



## ATO AVISO DE RETIFICAÇÃO 
##TEX Na Portaria no 56, de 17 de fevereiro de 20 1 1, publicada no 
DOU do dia 02 de inarço de 201 1, Seção I ,  pág. 55, referente ao 
Proc. 53000.050522/2008, onde se lê: " 20 de setembro de 2009.", 
leia-se: " 20 de fevereiro de 2009". 
##PAULO BERNARDO SILVA 



N" 46, qiiiirtri-feira, 9 de i nn rço  de 201 1 Diário Oficial 
ri IllT,\RI \ 3" 235. D E  4 D E  AI.4RCO » C  LI I I I  

O DIRETOR SUBSTITUTO D O  DEPARTAMENTO NACIONAL D E  TRANSITO - DE- 
NATRAN. no i150 das n~ r ibu i~õcs  Icgnis. $. considcrnndo o disposio nn Rcsoluçào nu 2x2. de 26 dc junho 
dc 2110X. di> CiiliscIlio Nnciniinl de TrBnsllo - CONTRAN. c nn Porlnrin n" 131. dc 23 dc dc/cnibro dc 
2l)lIS. do DcpcIrianicnio Nncionnl dc Trbiisiio - DENATRAN. hcin coti~o o qlic coiisin do Prnccsso 
~ d , ~ ~ i ~ i ~ i ~ ~ i i ~ . o  ,i* ~onoo.02~423121lo~-Y7. rcsolvc: 

An. 1" Crcdencinr. por 04 (quoiro) anos ii pariir dn dnin dc ublicnçno desta Porinrin. nos 
icri,ios do $3" do 2" dn porinrin nu 131 dc $3 de dc~ci i ibro dc ~ o R x .  do DENATRAN. n pcsson 
iilriiiicn ARMINI$ S: ARMININI SERGI~OS DE FOTOS E VISTORIAS LTDA. CNPJ - 
' lO .~ l22 .X l610Ol )~  siiundn no Miinicipio iic Olii i ipin - SP. na Rua Silvn Jardim. 6611 - Ccn!ro.,CEP 
15.400-000. para ni;lnr conlo Eiiiprcsa Crcdcncindn e.m Visiorin dc Vc~ciilos : ECV no M-nicipio de 
~ ) ; , , , ~ i ~  c confi,rnic 3" 9 IY conccdcr prccnriamcnic n cxlcnsno dn nrcn dc niiiaçno pnra os 
hlilriicipii>s <Ic Cnjobi, Scvcriiiin c Al in i rno Esindo de SPo Pniilo Sòo Pnulo. 

 ri. ? ~ s i a  Porinrin cnira ctii uigor no dnin dc suo publicnç3o. 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DE- 
NATRAN, ino uso dor nirihiii@cs lctrnis. c. considcrnndo o dispnsiii i in  Rcsolitçào no 2x2. dc 26 dc junho 
dc 2008. do Cons~lho Nncionni dc Fr ins i io  - CONTRAN c nn Porinriii n" i 3 l .  dc 23 dc dc~cinbio de 
2008. do Dcporiniiicliio Nncioiinl dc Trbnsiio - DENATRAN. bem coiiio o qiic consta do Prnccssn 
Adniinislrnii\,o n" 80l100.03~130~J120I0-17. rcsolvc: 

Ari. I" Rcvoznr a Portaria DENATRAN s i "  968. dc 09 dc no\,ci>ihro dc 2010. piibiicndn cm 10 
,ic n ~ \ , ~ ~ ~ i b r o  dc 2111i1. qiic ciinccdc crcdcnciaiiicnio i pessoa jiiridico FRUTALMINAS \'ISTORIAS 
\IEICIJLARES LTDA - M E  CNPJ - 11.956.53X/Oll0l-Y0~ p n n  alrrnr como Eniprcío Crcdeiicindn C111 

\fisiorin dc Vciciilos - EcV' no, Municipio dc FruisVMti c. par criensPo da brco dc nii in~ào. nos 
~ii i inicipios dc Fronicira. Impngtpc, Plnnntiirn. Piinjnbn c Coriicndndor tioincs no Esindo de Minns 
ticrnis.' 

~ ~ 1 .  2" Esin Portaria cnlrn cm i,igor nn dnin dc siia piiblicnçào. 

IlRI:\NiIO \101IClI<~\ L>,\ SII \ ,h 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
1>011'1'~\111A X' 611. D E  I)E 3 I>E RI,\R(;O [>E 2011 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS cOMUNICAÇÒES no iiso dc silos aii ibii iç~cs. consi- 
derando o disposio no inciso II do art. 9" e nri. 19 do Rc ii io~iicnto do Serviço dc Rndiodirus.Ün 
Comiiniihria, aprovndo pclo D c ~ i e i o  no 2.615. dc 3 dcjunlio dc ?998. na Lc i  no 9.612. dc 19 de lcvcrclro 
tic I 99X. r rsal ic  oiiiorgnr niilori,nçòo n ciit idnde~iibni~o rclacionnda n cncciilnr. pclo prnm de dcr anos. 
scm dirciio dc cxcIiiii,idndc. scri,i$o dc rndiodiliisòo coniiiniibrin. O alo dc oulorgn somcnic produxirb 
C+-05 Icgnis após dclil>cra~8o do Cnngrcsso Nncional, nos icrmos do B 3" do nri. 223 da Colis- 
iitii~qPo. 

"',h Y ‘ i ~ , ~  ~nlcc,.~i Uiiviic <ia rniitlatir I iiraliiL<It III: 
iPi.rtirL 

60 <1IIIIO II2U16X 117 A\\~~ci i~Ù~l  ~ I i i n u n i l d i i n ~ ~ ~ > ( . u l l i s r l ~ ~ ~  Iliiii Iniiio* ido 
da nunii nuri~i,\is 

3.1 roiiari.\ I,,' 56.  iic 17 iii. Ic \c ic i ro  de 2111 I. piihiiçniln aio DOU d o  di.1 02 dc ini.IrCo ilc 2111 1. 

Sc$ii> I ,  {?.i$ ií. rc i r~cn l c  .i0 I>iiie 511100050522~20118. o,i<Ir rc IC " ?O dc iciçiiihro iic >O04 ". Icin- 

\c. " 211 dc Ic\crr.!ro de 200~)11. 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNI- 
CACÒES - ANATEL no iiso dc suns cornpet6ncins. consonnic o disposto no inciso VI11 do nii. 189. do 
Reginicnio Inicrno dò A Fncin Nacional dc Telccornunica~òcs. aprovado pcln Rcso l i~~òo  n." 270, de 19 
de jull io dc 2001 nllcrn!~ peln Rcsoli~çào n." 489. dc 05 de dezembro dc 2.07. c 

CONSIDERANDO o disposto no nri. 211 do Lei  n" 9.472, de I 6  dc j i l lho dc 1997 - Lc i  Gerel 
dc Tclccoini~nicaçõcs: 

CONSIDERANDO o disposio no nri. I 2  de Poririria M C  n." 652. dc 10 dc oiitubro dc 2006. uc 
cstnbelcccu criiifrios. prnccdimenios c prnms para n consignn~ào dc cniinis dc radiolrcqui.ticia dcstinn~ar 

iransniiss80 digital do Scn,i$o de R?diodihsào dc Sons c Imngcnr c do Serviço dc Rcinnsniissào dc 
Tclc\,isPo. rio biiihiio do Sisiciiin Brai lc i ro dc Tclcvisòo Diçiiol Tcrmslrc - SBTVD-T: 

CONSIDERANDO i, rcsi!liado da Conailla Púb!ico n." 02. dc I? dc janeiro de ?!)I 1. publicadn 
nu Dibrio Olicinl da Uniào no dia i l subscqucnii.. rclcrcnlc no plonqniiicnio dc cnnnis pnra uso dn 
Tcicvislo Digiini nos Esindos dc goibs. melo grosso c maio grosso do sul. RESOLVE: 

Esic documenio pode ser \'criliciidn iio cndcrcp clcir8nico hilp~J/\~~~~v.in.yv.hdi1u(dciddchvnl. 
pelo código 0001201 10311900073 

da União - S C G ~ O  1 ISX,V 1677-7042 73 

Ari. I" Proccdcr, nos Plnnos BQsicos dc Disiribiiiçno dc Canois dc Tclciisào cin VHF c UHF - 
PBTV, dc Rc,trnnsniissòn dc Tclcvisào em VHF e UHF - PBRTV c de Tclc\,isBo Digiial - PBTVD. ns 

nlicraçàcs indicoder nos Anexos I, 11 c 111 dcslc Aio. 
Ar!. 2" Fixar o p n r o  de 90 (novcnln) dlns. contndos dn dein de publicnpão do prcscnlc Aio. pnrn 

qiic as cnlidndcs cx~c i i t nn i~ç  do Scn,iço de Tmnsniisstla de Tclcvisno e as do Scn,içn dc RclrnnsiiiissBo 
de Tclcvisào nos cnnnis distribuidor, rcspcclivanicnB. pelo PBTV c pclo PBItTV, cujxs cnrac1crisiic;is 
ii'cnicas ora csiào sendo alicrndas. nprcsenicm ao Minisiifrio dns Ci>mun~cn~òcs n docu~i icn iaç~o nc- 
ecsdrin i rcaiilnri7ncào dc s i m  novas condiçacs dc opcruçPo. incliiindo o hnnii lbrio podronirndo. 
canlòrmc n l&islnÇão vigcnlc. 

3" O prezo para alicrnçào dc rrcqUCncin dc qiic irnin o nnigo 2" scr i  dciinido pclo 
MinisiCrio das Comuiiica~õcs no aio.de oprove@.o dnr novas cnrncicrisiica iifcnicns das enlissorns. 

 ri. .1" ~ r i e  Aio m i ra  cm rigor na daia dc siiu piiblicaçòo. 

I \ l& j i  iiLNRl(>l'l'T:\ C O<,!;LTIN S( kll ILZL 

ANEXO I 

I )  Altcra$òo dc cnnois do PBTV: 
SITUACAO ATUAL 

UF Liiwliilrde Oiiisl Luiiiudc L<itigiiii<le EIO' LimPab3o Oh*cn.uçBo 
lk\\'l 

A iI\\'i EKP 

rnda 
ZOS<U>O9 5IW4llO 

Ohrena$Xii 

A,iniuic EKP 

2) ~nc lusào  dc cnnnis do PBTV: 

ANEXO I1 

2) Al icrn~no dc cnnnir do PBRTV: 
SITUA~ÃO ATUAL 

I ,nu, L, 
ISIJTVI) 

I IS 1 17S5?2S 1 51\\'435H I 0.R70 I I lSDT\h3 
1 21, I 17SS111lI I S1\\14300 i 1.11O0 1 ISBTVD ! 

Doci~mcnto ossinodo digiinlmenic conrormc MP n"2.00-2 de 2410Xi2001. que insii l l l i  n 
Inrrncstniiiirn dc Chnvcs Piiblicns Brn$i lc in - ICP-Brasil. 
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